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PREFEITI,JRA MT'MCIPAL DE ARARIPE

DISrENSA DE lrclraçÁo N' 02n024-DL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O2I2024-DL.

PREAMBI]LO:

A Secretaria de Saúde de Araripe, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua
Antônio Nnnes de Alencar, 477, Cento, Araripe-CE, CEP: 63170-000, inscrito (a) no CNPJ sob
o n" 11.431.96410001-00 e a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social com sede na Rua
Alexandre Arrais No 937, Cenno, Araripe-Ce, inscrito (a) no CNPJ 14.497.385/0001-59, toma
público que, realizrr:â Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento
MENOR PREÇO DO ITEM/LOTE, nos termos do arúiso 75. inciso II da Lei 14.133/2021 e

Decreto no 19/23 de 01 de setembro de 2021. e as exigências estabelecidas neste Edital, e

Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em
busca da administação obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horiirios
discriminados a seguir:

Por tratar-se de licitaçao com base na condiçãõ preüsta no aÍt. 176 parágrafo único da Lei
14.133/21o meio para publicidade desse intnrmento será a imprensa oÍicial do município através
da sua dilulgação no sitio oficial do órgão, disponível em: https://www.araripe.ce.gov.br/site/ e
no Diário Oficial dos Municípios do Ceará.

1.0. DO OBJETO:
1.1 constitui objeto desta: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E RECARGA, DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCI,AL E SECRETARIA DE SAÚDE, TAMBÉM COMO OS
EQUIPAMENTOS QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DESTAS SECRETARIAS.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 - Anexo I - Terrno de Referência;
1.2.2 - Anexo II - Minuta da Proposta.
1.2.3 - Anexo III - Declarações
1.2.4 - Anexo [V - Minuta de Contrat
2.0. DAS CONDrÇOES DE pARTrCrpAÇÃO:
2.1. As propostas deverão ser encamiúadas pelo email da Eqüpe de Licitação do municipio de
Araripe no seguinte endereço: licitacao@ararioe.ce.gov.br e licitaararioe@email.com

27n8n024

0A09n024, até as 23:59h.

0310912024, as 09:00h.

As propostas deveÍão seÍ encamiúadas pelo
email da Eqúpe de Licitação do municipio de
Araripe no seguinte endereço:
licitacao@araripe.ce. qov.br.

licitaararioe@email.com
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2.1.1. N o noderío narticinar desta disoensa os fornecedores:
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expÍessos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não podeá participar empresa ou pessoa Ílsica que não explore ramo de atividade
compatível com o objeto desta licitação.
2.1.5. As Pessoas jurídicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração públic4 ou com qualquer de
seus órgãos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNLA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto biísico ou do projeto executivo, dica,

Ato

pessoa

dade

quândo a contratação versar sobre obr4 serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) Empres4 isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto biásico
ou do projeto executivo, ou empÍesa da qual o autor do projeto seja dirigente, geÍente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a contÍatação versal sobre obr4 serviços ou
fomecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência tÍ€ sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômic4 financeir4
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que
desempeúe firnção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con[ato, ou que deles
seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha-reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
gau;
e) Empresas controladoras, conholadas ou coligadas, nos termos dalei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entÍe si;
f) Pessoa fisica ou jurídicâ que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, teúa
sido condenada judicialmente, com triansito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições anrílogas às de escravo ou por contÍatação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em subJtituição a outra
pesso4 fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetiüdade da sanção a ela aplicad4 inclusive
a sua controlador4 controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;
2.2.3. Otgaúzzções da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n' 7 4612014-TCU-Plenário); e
2.2.4. Sociedades cooperativas.

3.0. DOSRECURSOSORÇAMENtÁnros:
3'1' As despesas decorrentes desta contratação est.alo progamadas em dotaÉo oÍçamenüária própria,
prevista no orçamento para exercício de 2024, na classificação:

Gestão/unidade: 08.01 - secretaria do trabalho e desenvolvimento social
Projeto atividade: 04.122.0179.21 12.0000 - manutenção das atividades administrativas da
guarda civil

3 rl:

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - equipamentos e material ente
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Gestito/unidade: 08.02 - fundo municipal de assistência social
Projeto atividade: 08.244.0136.2062.0000 - manutenção do bloco de Íinanciamento de proteção
social básica
Elemento de despesa: 33.90.30.00- material de consumo e 4.4.90.52.00 - eqúpamentos e
material permanente

Gestão/unidade: 08.01 - secretaria do trabalho e desenvolvimento social
Projeto atividade: 08.122.0037.2055.0000 - manutenção da secreraria do
desenvolvimento social
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - eqúpamentos e material permanente e
material de consurno

trabalho e

3

Gestilo/unidade: 08.02 - fimdo municipal de assistência social
Projeto atividade: 08.244.0136.2063.0000 - manutenção dos programas
especial
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - eqúpamentos e material permanente

de pro

Gestão/unidade: 08.01 - secretaria do üabalho e desenvolvimento social
Projeto atividade: 08.243.0137.2057.0000 - manutenção do conselho tutelar
Elemento de despesa: 33.90.30.00- material de consumo e 4.4.90.52.00 - equiparnentos e
material permanente

GestÍio/unidade: 08.02 - fundo municipal de assistência social
Projeto atividade: 08.244.0137 .2072.0000 - gestão descentralizada do programa bolsa familia
Elemento de despesa: 33.90.30.00- material de consumo e 4.4.90.52.00 - eqüpamentos e
material permanente

Gestão/unidade: 04.02 - fundo municipal de saúde
Projeto atividade: 10.302.0176.2012.0000 - manutenção do bloco da atenção de média e alta
complexidade ambulat e hospitala
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - equipamentos e material permanente
33.90.30.00- material de consumo

Gestão/unidade: 04.02 - fimdo municipal de saúde
Projeto atividade: 10.301.0171.2009.0000 - manutenção das ações da atengão primríria
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - eqúpamentos e material permanente
33.90.30.00- material de consumo

4.0 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - o valor global estimado para contratação será de R$ 46.263as (quarenta e seis mil
duzentos e sessenta e tres reais e vinte e cinco centavos)

1 EXNNTOR DE INCÊÍ{DIO AP loi;
Extintor à base de água combinado
com algum gás propulsor, que pode
ser nitrogênio ou gás carbônico.
Atende à categoria de incêndio tipo
A, tendo como o agente extintor a
água, ele atua por resfriamento

Unld. 5 0 5 Rs 212,50 R$ 1.412,s0
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quando lançado sobre o material
em chamas, assim interrompendo a

combustão. Capacidade nominal:
101. Capacidade Extintora: 2: A. Os

extintores deverão ser
obrigatoriamente fabricados por
empresas certificadas junto ao
lnstituto Nacional de Meteorologia,
Normalização e Qualidade
industrial (INMETRO). Com suporte
de fixação para parede.

2 oolt{toR oE rÍ{cÊNDlo, Ttpo pqs,

CARGA ABC CAPACIDADE 08 (G:
Pressurizado com válvula em latão
forjada tipo interminente,
manômetro com capacidade de 0 a

21 Kgf, Pré-tratamento do cilindro
com fosfatização interna e externa,
pintura externa e interna em opóxi
pó eletrostático, conforme norma
NBR 15808 da ABNT de fabricação e
para performance de capacidade
extintora conforme norma NBR.

Com suporte de Íixação para
pârede

Unid. 0 19 t9 Rs 324,50 Rs 6.165,50

3 EmNToR DE rÍrcÊÍ{Dto, npo pes,

CARGA BC CÂPACIDADE OE KG:

Pressurizado com válvula em latão
forjada tipo interminente,
manômetro com câpacidade de 0 a
21 Kgf, Pré-tratamento do cilindro
com fosfatização interna e externa,
pintura externa e interna em opóxi
pó eletrostático, conforme norma
NBR 15808 da ABNÍ de fabricação ê
para performance dê capacidade
êxtintora conforme norma NBR.

Com suporte de fixação para
jarede

Unld, 0 19 19 Rs 312,2s R$ s.932,7s

4 ExÍrNToR DE tNcÊNDto, Ttpo pes,

CÁRGA ABC CAPACIDADE 4 Kg:
Pressurizado com válvula em latão
forjada tipo interminente,
mânômetro com capacidade dê 0 a
21 Kgf, Pré-tratamento do cilindro
com fosfatização interna e externa,
pintura externa e interna em opóxi
pó eletrostático, conforme norma
NBR 1580E da ABNT de fabricação e
para performance de capacidade
extintora conforme norma NBR

Unid, 2 0 2 Rs 2s5,25 Rs 5ro,so

5 exrrrron oe rucÊNDto, Ttpo pqs,

CÁRGÂ BC CAPACIDADE 04 KG:

Pressurizado com válvula em latão
for.iada tipo interminente,
manômetro com capacidade de O â

21 lí€f, Pré-tratamento do cilindro
com fosfatização interna e externa,

Unid. 0 4 4 R5 242,75 Rs 97r,q'
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pintura externa e interna em opóxi
pó eletrostático, conforme norma
NBR 15808 da ABNT de fâbricação e
para performance de capacidade
extintora conforme norma NBR.

Com suporte de fixação para
parede

6 ErflNToR DE rNcÊ Dto, Ttpo pes,

CARGA ABC CÂPÂCIDADE 06 KG:

Pressurizado com válvula em latão
forjada tipo interminentê,
manômetro com capacidade de 0 a
21 Kgf, Pré-tratamento do cilindro
com fosfatização interna e externa,
pintura externa e interna em opóxi
pó eletrostático, conforme norma
NBR 15808 da ABNT de fabricação e
para performance de capacidade
extintora conforme norma NBR.

Com suportê de fixação para
parede

Unid. 0 6 6 Rs 294,25 Rs 1.765,50

7 exnuon ot rncÊNDlo, Ttpo pcls,

CÂRGA BC CÂPACIDADE 06 TG:
Pressurizado com válvula em latão
foriada tipo interminente,
manômetro com capacidadê de 0 a

21 Kgf, Pré-tratamento do cilindro
com fosfatização interna e externa,
pintura externa ê interna em opóxi
pó eletrostático, conforme norma
NBR 15808 da ABNT de fabricação e
para performance de capacidade
extintora conforme norma NBR.

Unid. 5 6 11 Rs 284,75 Rs 3.132,2s

8 ExnÍYÍoR or NcÊroto, neo eÁs
cARBôNtco (co2l, cARcA Bc
12KG: Confeccionado em tubo de
aço ASMT 1541 repuxado a quente
e normatizado, válvula em latão
forja do tipo intermitênte
mangueira de alta pressão, com
terminais em latão, difusor em
polietileno de alto impacto e
dispositivo anti-recuo,
desengraxado interna e
externamente e pintura em
esmalte nitro sintético, conforme
norma NBR - 11716 de fabricação e
para performance de capacidâde
extintora conforme norma NBR-
9444. Com suporte de fixação para
parede

Unid. 0 4 4 Rs 457,q' Rs 1.828,«'

vAtoR TorÂr roTE I Rs 21.718,00

1 RECARGA DE EXNNTORES AP lOL:
Extintor à base de água combinado

Unid. 2 0 2 Rs 5s,25 R9 110,50
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com algum gás propulsor, que pode
ser nitrogênio ou gás carbônico.
Atende à categoria de incêndio tipo
A, tendo como o agentê extintor a

água, ele atua por resfriamento
quando lançâdo sobre o mâterial
em chamas, assim interrompendo a

combustão. Capacidade nominal:
101. Capacidade Extintora:2: A. Os

extintores deverão ser
obrigatoriamente fabricados por
empresas cêrtificadas junto ao
lnstituto Nacional de Meteorologiâ,
Normalização e Qualidade
industrial (tNMETRO

OE

FL

2 RECARGA DE EXTINTOR DE

tNcÊÍ{Dro, TtFo pes, GARGA Bc
CAPACIDADE 04 KG: Pressurizado
com válvula em latão forjada tipo
interminente, manômetro com
capacidade de 0 a 21 (gÍ, prê
tratamento do cilindro com
fosfatização inteÍna e externa,
pintura externa e intêrna em opóxi
pó eletrostático, confoÍme norma
NBR 15808 da ABNT de fabricação e
para performance de capacidade
extintora conforme norma NBR

Unld. 0 7 7 Rs s3,2s R5 372,75

3 RECARGA DE EXNNTOR DE

rNcÊNDto, Ttpo pes, GARGA ABc
CAPACIDADE 06 KG: Prêssurizado
com válvula em latão foriadâ tipo
intermlnente, manômetro com
capacidade de 0 a 21 Kgf, pré-
tratamento do cilindro com
fosfatização interna e externa,
pintura externa e interna em opóxi
pó eletrostático, conforme norma
NBR 15808 da ABNT de fabricação e
para performance de capâcidade
êxtintora conforme norma NBR

unld. 0 6 6 Rs 87,25 Rs s23,so

4 RECARGA DE B(nÍ{TOR DE

tNcÊxolo, npo GÁs cARBôNtco
(co2l, GARGA BC 12KG;
Confeccionado em tubo de aço
ASMT 1541 repuxado a quente e
noÍmatizado, válvula em latão forja
do tipo intermitente mangueirâ de
alta pressão, com terminais em
latão, difusor em polietileno de alto
impacto e dlspositivo anti-recuo,
desengraxado interna e
externamente e pintura em
esmalte nitro sintético, conforme
norma NBR - 11716 de fabricação e
para performance de capacidade
extintora conforme norma NBR-
9444.

Unld. 0 8 t Rs 153,25 Rs 1.226,q'
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6 RECÂRGA DE EXTINTOR DE

rÍ{cÊNDro, TrPo Pqs, CÁRGA Bc
CAPACIDADE 06 l(G: Pressurizado
com válvula em latão foriâdâ tipo
interminênte, manômetro com
capacidade de 0 a 21 Kgf, Prê
tratamento do cilindro com
fosfatização interna e externa,
pintura externa e interna em opóxi
pó eletrostático, conforme norma
NBR 15808 da ABNT de fabricação e
para performance de capacidâde
extintora conforme norma NBR.

Unld. 2 6 E Rs 73,50 Rs s88,00

DE

=a;Ê-

3 rL.'

7 RECARGA DE EXNÍ{TOR DE

tNcÊNDro, nPo pqt cARGÂ Bc
CAPACIDADE 08 KG: Pressurizado
com válvula em latão foriada tipo
interminente, manômetro com
capacidade de 0 a 21 Kgf, Pré-
tratamento do cilindro com
fosfatização interna e êxterna,
pintura externa e interna em opóxi
pó eletrostático, conforme norma
NBR 15808 da ABNT de fabricação e
para performance de capacidade
extintorâ conforme norma NBR

Unld. 0 60 60 Rs r2,2s Rs 4.93s,00

8 RECÂRGA DE EXTINTOR DE

r cÊNDro, TrPo pqs, CARGA ABc
CAPACIDADE 0t l(G: Pressurizado
com válvula em latão forjada tipo
interminente, manômetro com
capacidade de 0 a 21 KgÍ, Pré-
tratamento do cilindro com
fosfatizâção interna e êxtêrna,
pintura externa e interna em opóxi
pó eletrostático, conforme norma
NBR 15808 da ABNT de fabricação e
para performance de capacidade
extintora conforme norma NBR

Unld, 0 60 60 Rs 92,s0 Rs s.ss0,00

vAtoR TorAr LorE RS 13.305,75

I PtAcAs stNAUzAçÃo
FOTOLUMINESCE TE: Placa de
identiÍicação saída de Emergência
L2x24 fotoluminescênte.

Unld. 6 30 36 Rs 27,75 Rs E 9,q'

2 PrAcAs stNAUzAçÃo
FOTOLUMIIIESCEÍ{TE: P|aca de
identificação saída L2x24,
fotoluminescente.

Unld. 6 30 36 Rs 27,7s Rs 999,fi'

3 Pr,ÂcAs str{AuzAçÃo
FOTOTUMINESCENTE: P|aca de
identificação saída à direita 12x24,
fotoluminescente.

Unld. 6 30 36 Rs 27,75 Rs 99!r,00

4 Pr-AcAs stNAuzAçÃo
FOTOLUMINESCENTE: P|aca de

Unld. 6 30 36 Rs 27,7s Rs 999,00
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identificação saída à esquerda
12x24, fotoluminescente.

Rs 1.0s+s0

oo

o

5 PrAcÁs stNAuzAçÂo
FOTOLUMIÍ{ESCEÍ{TE: Placa de
identificação de extintor 20x20, em
PVC, não propagam chamas e
possuem todos ensaios
laboratoriais exigidos pela norma
vigente. Atendemos totalmente as
normas em vigor: ABNT NBR 16820,
lT-20, regulamentos dê segurança
contra incêndio e pânico nas

edificaçôes e áreas de risco
estaduais. especificação da placa

conforme solicitação do
contratante

Unid. E 30 3t Rs 27,7s

6 ItuMrNAçÃo or ruene Êroa:
Bloco autônomo; São luminárias
com bateria interna de fácil
instalação e manutenção, iá que
não exigêm um ponto elétrico
próximo. No entanto, é preciso que
um responsável estêia sempre
verificando a autonomia da bateria
para que o equipamento exerça sua
função quando necessário,
L27 /220v

Unid. 6 30 36 Rs tt4,75 Rs 1.611,00

7 FtrA ADEstvA PARA DERMACAçÂo
DE EXTINTORES: OERMACAçÃO DE

EXTINTORES: Fita adesivo
demarcador de solo para extintor
2x2 com durabilidade média de
l2(doze) meses, para uso interno.
Normas técnicas: NBR 1682012020

Unid. 6 78 84 Rs 54,s0 Rs 4.578,00

VALOR TOrAL LOrE Rs 11.239 ,50

5.0 - PERÍODO PARA EMO DA DOCUMENTAÇÁO DE IIABTLTTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
5.1. A presente ficant ABERTA pOR UM PEÚODO DE 03 GRÊS) DIAS úTEIS, a paÍtir
da data da dilulgação no site, as pÍoposta de preços e os respectivos docuÍnentos deverão ser
encaminhadas pelo email da Equipe de Licitagão do municipio de Araripe no segúnte endereço:
lici De.ce.sov.br. licitaararioerâ. ail.com

6.0. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 . Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital.
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação na forma prevista no Anexo I -
Termo de Referênci4 após solicitação feita pelo Agente de contratação por e-mail, no caso
de sua ofeÉa aceita pelo menor preço apresentado.
6.3' o(A) Agente de contatação solicitará ao proponente da proposta de Menor preço que, no
prazo de 24 (vinte quatro) horas, envie os Documentos de Habilitação, e se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste aviso
de contratação direta e já apresentados.
6.4. HABTLITAçÃO .rUnÍnrc*
6.4.1. os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou sej4 se da
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matriz, todos da matriz, se de alguma filial,
todos da mesma filial, com exceção dos documentos
filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será

documentação:

que são vríLlidos para matriz e

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁruA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acomparúado de

documento comprobatório de seus administradores;
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Orgão Eqüvalente,
do domicílio sede do licitante, acompaúado de cópia de identidade, CPF e comprovação de
eleição de seus administradores atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO
NO PAÍS: decreto de auÍoirza*ão expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das

empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e
modificativos do seu texto podendo ser substituidos, preferencialmente, pela respectiva
consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contmto social em
vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante,
acompaúado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores
atuais;

0 NO CASO DE COOPERATW A: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ala da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regisho
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
no 5.764,de1971;

C) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendandor.gov.br;
h) . COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do
titulfi da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.

6.4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuiirtes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
c) A comprovagão de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devení ser feita ahavés da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atÍavés
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Díüda Ativa Municipal.
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade - CR-F;

celebrado com a sede que apresen
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

{tt}
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apÍesentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l' de maio de 1943." §R), confo
12.44012011de 07 dejulho de 201l.

Leis do

6.4.3. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNATCETRA:
6.4.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contá
fiscail, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

beis (DRE) do último ex
devidamente registrado na jun

comercial da sede da licitante, acompanhado dos Termos de Aberúura e de Encerramento
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que
compÍovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador
responsável, sendo vedada sua substituição porbalancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

6.4.4. Certidão negativa de falência, recuperaçâo judicial ou ertrajudiciat, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídic4 ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa fisica em data não superior a 30 (trinta) dias. No caso de certidão positiva de recuperação
judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano
de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, aind4 comprovar todos os demais
requisitos de habilitação.

6.4.s. QUALTHCAÇÃO TÉCNTCA:
a) Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços
prestados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta dispensa" expedida por
entidade pública ou privad4 usuiíria do serviço em quesüio, comprovando a execução do objeto,
conforme Termo de Referência. Somente serão considerados vríüidos os atestados com timbre da
entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, cpF e
RG, estando as informações sujeitas à conferência pelo(a) Agente de contratação ou quem este
indicar. Os atestados deveÍão estaÍ necessariamente em nome da licitante.

6.4.6. DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27fi011999,
publicada no Dou de 28/1011999, e ao inciso )ooilIl, do artigo 70, da constituição Federal,
não emprega menores de l8 (dezoito) Írnos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
empÍega menores de 16 (dezesseis) anos em habalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaragão expressa de Idoneidade, conforme modelo constânte dos Anexos.
c) Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei complementar
123/2006, se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (A ausência desta
declaração não implicará em inabilitação).

7.0. PROPOSTA DE PR"EÇO:
7.1' As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital

§
ou

E

serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassifi cação.
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7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não podení ultrapassar o
valor do oÍçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTÀ DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilo
digitad4 devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no

o

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ *
estabelecimento e endereço completo, e-mail e telefone que deverá seÍ o que efetivamen
iní prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao
número de banco, agência e conta corÍente nesta etapa da licitação, sendo obrigatóri4
posteriormente, para assinatura do contrato."
b) Os preços pÍopostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por
LOTE/ITEM, conforme o cÍtso, expÍessa em Real (R$), em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem
como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços,
constantes da propost4 abrangendo, assim, todos os custos com os sewiços necessários à
execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitarios e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder as correções necessiírias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitiírios e totais, os seus respectivos valores
por extenso.
f) A proposta de preços devení ainda estar assinada por representante, legalmente
constitúdo para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
abertua do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
h) As cotações de preços apresentadas iíicialmente, terão caráter de propostas de preços e
caso neúuma pÍoposta complementar com valor menor seja apresentad4 aquela cotação
com menor valor, será considerada a proposta vencedora.

7.1.3. Oconendo divergência na proposta entre os valores unitrário e total, prevalecerá o unitario,
e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da
proposta poÍ erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter âpenas drras casas decimais
após a úrgul4 cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após
as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda conente nacional.
7.1.5. Os pÍeços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro aÍgumento não previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação,
competição, julgamento e formalização da dispens4 bem como a aceitação e sujeição integral às
suas disposições e à legislação aplicável lei 14.113121.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.2.1. contivervícios insanáveis;
7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7.2.3. apresentaÍ pÍeços inexequíveis ou permanecerem acima do preço miáximo definido para
a contratação;

$aa a{tt}
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7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. apresentaÍ desconformidade com quaisquer ouEas exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insaruível.
7.3. Quando o fornecedor não conseguir compÍovaÍ que possú ou possuirá recursos
súicientes para executar a contento o objeto, será considerada inexeqúvel a proposta de preços
ou menor lance que:
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
uniuírios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
sakí.rios de mercado, acÍescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do proprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
7.3.2. apÍesentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instruÍnentos de canáter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das pÍopostas de preços, será
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o
preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação, bem como os documentos de habilitação apresentâdos.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será
declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em quâlquer caso, concluída tal fase, o resultado seú registrado no Resultado de
Julgamento do procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço conpatível, sendo o menor entre os pesquisados, será analisado os
documentos de habilitação e, se necessário de documentos complementares, conforme o
caso.
8.5. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, podeÍão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para Íins de aniílise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhiü a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da iírea
especializada no obj eto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificad4 sení examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8' Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias mediante apresentação de nota fiscal e após
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133 /2021.
9.2. Pata realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação. -
9.3. lndependentemente do percentual de hibuto inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabélecidos na legislação
vigente.
9.4. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar
n" 123, de 2006, não sofreÍá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições ibrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

fft}
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio favorecido
preüsto na referida Lei Complementar.

10.0 - DAS DTSPOSIÇÕES GERATS:
10.1. Poderá o Prefeitura Municipal de Araripe revogar o presente processo, no todo ou em parte,
por conveniência adminishativa e interesse público, deconente de fato superveniente,
devidamente justifi cado.
10.2. O Prefeitura Municipal de Araripe deveú anular o pÍesente Edital, no todo ou em parte,
sempre que acontecer ilegalidads, ds 6fiçie ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto
no art. 149 da Lei Federal no 14.131121.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo lnstituto
de Previdência Municipal de Araripe.

Araripe - CE,26 de agosto de 2024.

ERIC PAULINO ROCHA

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DO T

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Secretario

drn.'
RA SAI NA E BRITO FRANCELIN

ORDENADORA ED ESAS DA SECRETARIA

Secretaria
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CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E

RECARGA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE SAÚDE, TAMBEM
COMO OS EQUPAMENTOS QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DESTAS
SECRETARIAS, CONFORME CONDIÇOES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE
INSTRUMENTO NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO

ffiffirpre6[rcrôÉ|e6rotó

1

I ExnNToR or rrcÊroro Ap tol:
Extintor à base dê água combinado com
algum gás propulsor, que pode ser
nitrogênio ou Bás carbônico. Atende à

categoriâ de incêndio tipo A, tendo
como o agente extintor a água, ele atua
por resfriamento quando lançado sobre
o material em chamas, assim
interrompendo a combustão.
Capacidade nominal: 101. Capacidade
Extintora: 2: A. Os extintores deverão
ser obri8atoriamente fabricados por
empresas cênificadas iunto ao lnstituto
Nacional de Meteorologia,
Normalização e Qualidade industrial
(INMETRO). Com suporte de fixação
para parede.

Unld. 5 0 5 Rs 282,s0 Rs 1.412,s0

2 DírNToR DE tNcÊÍ{Dro, TrPo Pes,
CARGA ABC CAPACIDADE 08 KG:
Pressurizado com válvula em latão
forjada tipo interminente, manômetro
com capacidade de 0 a 21 Kgf, Pré-
tratamento do cilindro com fosfatização
interna e externa, pintura externa e
interna em opóxi pó eletrostático,
conforme norma NBR 15808 da ABNT dê
fabricação e para performance de
capacidade extintora conforme norma
NBR. Com suporte de fixação para
parede

unid. 0 19 19 Rs 324,s0 Rs 6.16s,s0

3 ExnNToR DE rNcÊNDto, TtFo pqs,
CARGA BC CAPACIDADE OE KG:

Pressurizado com válvula em latão
forlada tipo interminente, manômetro
com capacidade de 0 a 21 r€f, Pré-
tratamento do cilindro com fosfatização
interna e externa, pintura externa e
interna em opóxi pó eletrostático,
conforme norma NBR 15808 da ABNT de
fabricação e pâra performance de
capacidade extintora conforme norma
NBR. Com suporte de fixação para
parede

Unid, 0 19 19 Rs 312,25 Rs 5.932,75

4 Exfl ToR DE tNcÊNDto, npo pes, unld, 2 0 2 Rs 2ss,25 Rs sr0,s0
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CARGA ÂBC CÁPACIDÂDE 4 r.8:

Pressurizado com válvula em lâtão
forlada tlpo interminente, manômetro
com capacidade de 0 a 21 Kgf, Pré-
trâtamento do cilindro com fosfatização
interna e externa, pintura externa e
interna em opóxi pó eletrostático,
conforme norma NBR 15808 da ABNT de
fabricação e para performance de
capacidade extintora conforme norma
NBR

R§ 971,00

FL:

o OE

J

5 ExnÍ{ToR DE tlcÊÍ{Dro, TrFo pet
CARGA BC CAPACIDADE 04 KG:

Pressurizado com válvula em latão
forjada tipo interminente, manômetro
com capacidâde de 0 a 21 Xgf, Prê
tratamento do cilindro com fosfatização
interna e externa, pintura externa e
interna em opóxi pó eletrostático,
conforme norma NBR 1580E da ABNT de
fabricação e para performance de
capacidade extintora conformê norma
NBR. Com suporte de fixação para
parede

Unld. 0 4 4 Rs 242,7s

li
\Í

6 ExnNToR oe rrcÊtoro, Ttpo pqs,
CARGA ABC CAPACIDADE 06 KG:

Pressurizado com válvula em latão
foriada tipo interminente, manômetro
com capacidade de 0 a 21 Kgf, Pré-
tratamento do cillndro com fosfatização
interna e externa, pintura eliternâ e
interna em opóxi pó eletrostático,
conforme norma NBR 15808 dâ ABNT de
fabricação e para performance de
capacidade extintora conforme norma
NBR. Com suporte de fixâção para
parede

Unld. 0 6 6 Rs 294,25 Rs 1.76s,50

7 unNToR or rncÊroro, Ttpio pqs,
CARGA BC CAPACIDADE 06 KG:

Pressurizado com válvula em latão
forjada tipo interminente, manômetro
com capacidade de 0 a 21 Kgf, Pre-
tratamento do cilindro com fosfatização
interna e externa, pintura externa e
interna em opóxi pó eletrostático,
conforme norma NBR 15808 da ABNT de
fabricação e para performance de
capacidade êxtintora conforme norma
NBR.

Unid. 5 6 11 Rs 284,7s Rs 3.132,2s

E ExnNToR DE tNcÊNDto, npo eÁs
cARBôNrco (co2), CÂRGA Bc 12KG:
Confeccionado em tubo de aço ASMT
1541 repuxado a quente e normatizado,
válvula em latão forja do tipo
intermitente mangueira dê alta pressão,
com terminais em latão, difusor em
polietileno de alto impacto e dispositivo

engraxado interna eanti-recuo des

Unld. 0 4 4 Rs 4s7,00 Rs 1.828,00
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externamente e pinturâ em esmalte
nitro sintético, conforme norma NBR -
11716 de fabricação e para performance
de capacidade extintora conforme
norma NBR-9444. Com suporte de
Íixação para parede

vAroR ToTAr rorE I Rs 21.718,00

I RECARGA DE B(nNTORES AP lOL:
Extintor à base de água combinado com
algum gás propulsor, que podê ser
nitrogênio ou gás carbônico. Atende à

categoria de incêndio tipo A, tendo
como o agente extintor a água, ele atua
por resfriamento quando lançado sobre
o material em chamas, assim
interrompendo a combustão.
Capacidade nominal: 101. Capacidade
Extintora: 2: A. Os extintores deverão
ser obrigatoriamente fabricados por
empresas certificadas junto ao lnstituto
Nacional de Meteorologia,
Normalização e Qualidade industrial
(INMETRO

Unld. 2 0 2 Rs s5,25 Rs 110,s0

DE

tío

2 REGÂRGA DE E fitÍrtÍoR DE tÍ{cÊÍ{oto,
TIPO PQS, CARGA BC CAPACIDADE 04
KG: Pressurizado com válvula êm latão
forjada tipo interminente, manômetro
com capacidade de 0 â 21 Kgt pré-

tratamento do cilindro com fosfatização
interna e externa, pintura externa e
interna em opóxi pó eletrostático,
conÍorme norma NBR 15808 da ABNT de
fabricâção e para performance de
capacidade extintora conforme norma
NBR

Unld. 0 7 7 Rs s3,2s Rs 372,7s

3 REGARGA DE Bfitr{ToR DE tÍ{cÊÍ{Dto,
T|PO PqS, CARGA ABC CÂPAC|DADE 06
KG: Pressurizado com válvula em latão
forrada tipo interminente, manômetro
com capacidade de 0 a 21 Ktf, pré-

tratamênto do cilindro com fosfatização
interna e externa, pintura externa e
interna em opóxi pó eletrostático,
conforme norma NBR 15808 da ABNT de
fabricação e para performance de
capacidade extintora conforme norma
NBR

Unld. 0 6 6 Rs 87,2s Rs s23,s0

4 REcARGA DE ExlNToR DE tNcÊr{Dto,
npo cÁs clnaôttco (co2l, cARGÂ Bc
12KG: Confeccionado em tubo de aço
ASMT 1541 repuxado a quente e
normatizado, válvula em lâtão forja do
tipo intermitente mangueira de alta
pressão, com terminais em latão,
difusor em lietileno de alto im e

Unld. 0 8 t Rs r53,2s Rs 1.226,00
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dispositivo anti-recuo, desengraxado
interna e externamente e pintura em
esmalte nitro sintético, conforme norma
NBR - 11716 de fabricação e para
performance de capacidade extintora
conforme norma NBR-9444.

6 RECARGA DE ofitNToR or rrcÊroto,
NPO PQS, CARGA BC CAPACIDADE 05
KG: Pressurizado com válvula em latão
forjada tipo interminente, manômetro
com capacidade de 0 a 21 KgÍ, Prê
tratamento do cilindro com fosfatização
interna e externa, pintura externa e
interna em opóxi pó eletrostático,
conforme norma NBR 15808 da ABNT de
fabricação e para performance de
capacidade extintora conforme norma
NBR.

Unld. 2 6 8 Rs 73,s0 Rs s88,00

7 RECARGA DE omNToR DE tNcÊNDto,
TIPO PQS, CÁRGA BC CAPACTDADE 0t
KG: Pressurizado com válvula em latão
forjada tipo interminente, manômetro
com capacidade de 0 a 21 Kgf, Pré-
trâtamento do cilindro com fosfatização
interna e extêrnâ, pintura externa e
interna em opóxi pó eletrostático,
conforme norma NBR 15808 da ABNT de
fabricação e para performance de
capacidade êxtintora conforme norma
NBR

Unid. 0 6o 60 R9 82,25 Rs 4.935,00

8 RECARGA DE EfitNToR og ttcÊtrtoto,
TIPO PQS, CARGA ABC CAPACIDADE 08
l(G: Pressurizado com válvula em latão
forjada tipo interminente, manômetro
com capacidade de 0 a 21 Kgf, Pré-
tratâmento do cilindro com fosfatização
interna e externa, pintura externa e
interna em opóxi pó eletrostático,
conforme norma NBR 15808 da ABNT de
Íabricação e para performance de
cápacidade extintora conforme norma
NBR

Unid. 0 60 60 R9 92,s0 Rs s.sso,(x,

vAroR rorAr rorE I RS 13,305,75

I PrÁcAs stNAUzAçÃo
FOTOLUMINESCENTE: PIacâ de
identiÍicação saída de EmerSência
12x24, fotoluminescente.

unld. 6 30 36 Rs 21,75 Rs 999,00

2 PrÁcAs stNAUzAçÃo
FOTOTUMINESCENTE: P|aca de
identificação saÍda 72x24,
fotoluminescente.

Unld. 6 30 36 Rs 27,7s Rs 999,00

3 PIACAS
FOTOLUMINESCENTE:

identificação saída à

fotoluminescente.

srNAUzAçÃo
Placa de

direita 12x24,

Unld. 6 30 36 Rs 27,7s Rs 999,00
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4 PTACAS S|Í{AUZAçÃO
FOTOIUMI ESCEiTE: Placa de
identificaÉo saída à esquerda 12x24,
fotoluminescente.

Unld. 6 30 36 R5 27,7s Rs 999,(x1

Rs r.0s4,s0

FL,

OE

5 PrÂcAs STNAUZAçÃO

FOTOIUMIÍ{ESCEÍ{TE: Plâcâ de
identiÍicação de extintor 20x20, em PVC,

não propagam chamas e possuêm todos
ensaios laboratoriais exigidos pela

norma viSente. Atendemos totalmente
âs normas em viSor: ABNT NBR 16820,
lT-20, regulamentos de segurança
contra incêndio e pânico nas edificaçóes
e áreas de risco estaduais. especificação
da placa conforme solicitação do
contratante

Unld. 8 30 38 Rs 21,75

6 rtuMrÍ{Ação DE EMERGÊNOA: Bloco
autônomo; São luminárias com bateria
interna de fácil instalação e

manutenção, iá que não exigem um
ponto elétrico próxlmo. No entanto, é
preciso que um responsável esteja
sempre verificando a autonomiâ da

bateria para que o equipamênto exêrçâ
sua função quando nêcessário,
l27l22ov

Unid. 6 30 36 Rs tt4,75 Rs 1.611,00

7 FTTA ADESIVA PÂRA DERMACAçãO DE

EXTINTORES: DERMACAçÃO DE

EXTINTORES: Flta adesivo demarcador
de solo para extintor 2x2 com
durabilidade média de 12(doze) meses,
para uso interno. Normâs técnicas: NBR

L682Ol2O2O

Unid. 6 78 { Í19 54,50 Rs 4.s7t,fi'

vAroR ToTAr LOTE lll Rs 11.239,50

OS BENS OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO SÃO CARÂCTER]ZADOS COMO COMUNS,

CONFORME ruSTIFICATIVA CONSTANTE DO ESTUDO TÉC}üCO PRELIMINAR.

o oBJETO DESTA CONTRATAçÃO NÃO SE ENQUADRA COMO SENDO BEM DE LUXO.

O CONTRATO TERÁ VIGÊNCh DE 12 @OZE) MESES, A PARTIR DA ASSINATURA DO
CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO IO5 DA LEI N" I4.I33,DE2O2I.

O CONTRATO OFERECE MAIOR DETALHAMENTO DAS REGRAS QUE SERÃO APLICADAS EM
RELAÇÂo À vrcÊNcn on conrnarrçÃo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO PI TVTCTSSOADE DA CONTRATÀçÃO

2.1 A FUNDAMENTÂÇÃO DA CONTRATAçÃO E DE SEUS QUANTITATMS ENCONTRA-SE
PORMENORIZADA EM TÓPICO ESPECÍFICO DOS ESTI]DOS TÉCNICOS PRELIMINARES,
APÊNDICE DESTE TERMo DE REFERÉNCIA

2.2. OS EXTINTORES DE INCÊNDIO SÃO EQUIPAMENTOS DE EXTREMA NECESSIDADE PARÁ
ATENDER AS MEDIDAS EMERGENCIAIS DE COMBATE A INCÊNDIOS, E SUA CARGA DEVE
SER SUBSTITUÍDA QUANDO HOUVER NECESSIDADE, REALIZANDO ASSIM A SUA
MANUTENÇÀO APÓS O SEU VENCIMENTO, A REFERIDA MANUTENÇÃO VISA MANTER
SUA EFICÁCIA, DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES, PruUt QUE QUA
NECESSITAR O MESMO ESTEJA EM PLENO FI,]NCIONAMENTO. A FUTURA AQINSIÇÃ
BUSCA ASSIM, ATENDER PONTUALMENTE AS NORMÂS DE SEGT]RANÇA, QUÂNTO A
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IREVENÇÃo A coMBATE pE, rNcÊr.rptos, TRAZENDo ASSIM MAIS SEGURANÇA Aos
SERvIDoRES, usuÁnros p e colruMoeos.

2.3. o oBJETo EM eUESTÃo, BstÁ prcvrsta No pLANo DE coNTRATAÇÃo ANUAL 2024 Do
ITTTTNTcÍpIo DE ARARIPE/CE, E ATENDE AS NECESSIDADES DAS SECRETARI,AS DEMANDANTES QUE
DISIôE DE oRÇArlGNTo eARA ESTA coNrnaneÇÃo.

t. 3. DEscRrçÃo DA sol,uÇÃo coMo uM ToDo coNsrDERADo o cICLo DE vrDA Do
oBJETo E ESPECTFICAÇÃo Do PRoDUTo

3.I A SoLUÇÃo PRoPoSTA É A DISPENSA DE LICITAÇoES PARA AQUISIÇÃo DE EXTINTORES E DE
RECARcAS DE ExrrNToRES, pLAcAS DE sINALtzAÇÃo DE sEGLIRÂNçA coNTRA rNcÊwplo e
pÂNrco, Nos pARAMETRos Do ART 7s, INCISos r E II DA LEt t4.t33t2ozr. euE DEVE sER
REALIZADO DE FORMA TRANSPARENTE E COMPETITIVA, ASSIM GÂRANTINDO A ESCOLHÂ DA
pRoposrA MArs vANTAJoSA rARA o uuNtcÍplo. É TNtoRTANTE RESSALTAR euE A EMIRESA
INTERESSADA ATENDA OS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS NO EDITAL.DEVENDO OS PRODUTOS
DESTE OBJETo ESTAREM EM CoNFoRMIDADE coM AS NoRMAS E PADRÕES DA ABNTNBR _
ASSocIAÇÃo BRASTLETRA DE NoRMAS rÉcNIcas, Do INMETRo - INSTrruro NACToNAL DE
METRoLoGTA, DA ANvtsA - AcÊtqcn NecIoxtLoe vrclLÂucn sANITÁRrA, oo IrawtstÉnro pe
saúpe s DE ourRAS NoRMÂs REGULAMENTADoRAS E nrcneurxtos atLIcÁ
OBJETOS, EM VIGOR (CASO HOTIVER).

2. 4. DA ExECUÇÃo Do oBJETo
4.r. DAs oBRrcAçÕos ol coxrn lrmrrr

EXIGIR o CLIMPRIMENTo DE ToDAS AS oBRIGAÇÔES ASSUMIDAS PELo CoNTRA
ACORDO COM O CONTRATO E SEUS ANEXOS;
RECEBER o oBJETo No PRAzo E CoNDIÇÔES ESTABELECIDAS No TERMo DE
nrrnnÉucn;
NorrFrcAR o CoNTRATADo, poR ESCRrro, sosRE victos, DEFEIToS ou INCoRREÇÕES
VERIFICADAS NO OBJETO FORNECIDO, PARA QLIE SEJA pOR ELE SLIBSTITUIDO,
REpARADo ou coRRrcrDo, No rorAl ou EM pARTn, Às sues r,xtpNsas;
AcoMpANHAR E FrscALrzAR A E)GCUÇÁo Do coNTRATo E o cuMpRrMENTo DAS
OBRIGAÇÓES PELo CoNTRATADo;
EFETUAR O PAGAMENTO AO CONTRÂTADO DO VALOR CORRESPONDENTE AO
FoRNECTMENTo Do oBJETo, No pRAZo, FoRMA E CoNDIÇôES ESTABELECIDoS No
PRESENTE CONTRATO;
APLICAR Ao CoNTRATADo SANÇÔES MoTIVADAS PELA INE)GCUÇÂo ToTAL oU
PARCIAL DO CONTRÂTO;
CIENTIFICAR O ÓRGÃo DE REPRESENTAçÃo IUDICIAL Do ÓRGÃo PARA ADoÇÃo DAS
MEDIDAS cesivBrs euANDo Do DESCUMrRIMENTo DE oBRIcAÇÕES pELo
CONTRATADO;
ExpLrctrAMENTE EMTTIR DECrsÃo sósp.E ropes AS soltctrAÇôEs E REcLAMAÇôES
RELACIoNADAS À E)GCUÇÃo Do PRESENTE CoNTRATo, RESSALVADoS oS
REeUERIMENToS MANTFESTAMENTE TMrERTINENTES, MERÂMENTE pRoreLarónros ou
DE NENHUM TNTERESSE PARA A Boe rxecuçÁo oo AJUSTE.
coNcr-uipa A TNSTRUÇÂo Do REeUERIMENTo, A ADMTNTSTRAçÃo renÁ o pRAZo DE 30
(TRI,NTA) DIAS PARA DECIDIR, ADMITIDA A PRoRRoGAÇÃo MoTTADA PoR IGUAL
PERIODO.
NOTIFICAR oS EMITENTES DAS GARANTIAS QUANTo Ao INÍCIo DE PRocESSo
ADMrNrsrRATIvo rARA *un{çÃo DE DEScUMrRIMENTo DE cLÁusuLAS
CONTRATUAIS.
coMUNrcAR o coNTRATADo Ne rupótesr DE posrERroR ALTERÂÇÃo Do pRoIETo
PELO CONTRATANTE, NO CASO DO ART. 93, §2o, DA LEI N. t4.133/21.
A ADMIMSTITAÇÁo NÃo RESPoNDERÁ PoR QUAISQI]ER coMPRoMISSoS ASSUMIDoS
pELo coNTRATADo coM TERCETRoS, AINDA euE vTNCULADoS À execuçÂo oo
CONTRATO, BEM COMO POR QUALQUER DANO CAUSADO A TERCEIROS EM
oEconnÊNcra DE ATo Do coNTRATADo, DE sEUS EMpREcADos, pREposros ou

4.1.1

4.1.2

4.t .3

4.1.4

4.1.5

4.t.6

4.1 .7

4.1.E

4.1.9

4.1.10

4.1.1I

4.t.12

SUBORDINADOS.
4.2. DAS oBRTGAçôos ol, coxrneu»a
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4.2.4

4.2.5

4.2.6

4.2.7

4.2.8

4.2.9

4.2.t0

4.2.11

4.2.12

4.2.13

4.2.14

3ru4.2.r o coNTRATADo DEVE cuMpRIR ToDAS AS oBRIGAÇôES coNSTANTES D TE
CONTRATO, EM SEUS ANEXOS, ASSUMINDO COMO EXCLUSTVAMENTE SEUS OS RISCO
AS DESPESAS DECORRENTES DA BoA E PERFEITA ExECUÇÃo Do oBJETo, oBSERV
AINDA, AS oBRIGAÇÕES A SEGUR DISPoSTAS:

4.2.2

4.2.3

MANTER PREPOSTO ACEITO PELA ADMINISTRÁÇÃo No LoCAL DA oBRA oU Do SERVIÇO
PARA REPRESENTÁ-Io Ne E)GCUÇÃo Do coNTRATo.
A TNDIC, AÇÃo oU A MANUTENÇÃo Do PREPoSTo DA EMPRESA PoDERÁ SER RECUSADA
PELO ORGAO OU ENTIDADE, DESDE QUE DEVIDAMENTE ruSTIFICADA, DEVENDO A
EMpRESA DESIGNAR ourRo pARA o e>cncÍcro oe ATTvTDADE.
ATENDER Às oerem,rNaçoEs REcULARES EMITIDAS pELo FISCAL Do coNTRÁTo ou
AUTORIDADE SI]PERIOR (ART. I37, II);
ALOCAR OS EMPREGADOS NECESSÁRIOS, COM HABILITAÇÂO E CONHECIMENTO
ADEQUADOS, AO PERFEITO CUMPRIMENTo DAS CLÁUSI]LAS DESTE CONTRATO,
FORNECENDO OS MATERTAIS, DEMANDADOS, CUJA QUANTIDADE, QUALIDADE E
TECNOLOGTA OnWnÃO ATENDER ÀS nnCOpreUpaÇOES DE BOA TÉCNTCA E A
LEcrsLAÇÃo DE nrcÊNcn;
REPARÁ& CORRIGI& REMOVE& RECONSTRUIR OU STIBSTITUIR, ÀS SUES EXPENSAS, NO
TOTAL OU EM PARTE, NO PRAZO FIXADO PELO FISCAL DO CONTRATO, OS SERVIÇOS NOS

QUAIS SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÔES RESULTANTES DA
EXECUÇÃO OU DOS MATERIAIS EMPREGADOS;
RESPONSABILIZAN-SB PBI-OS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DA E)(ECUÇÃO DO OBJETO,
BEM COMO POR TODO E QUALQT.JER DANO CAUSADO À eOVnmSrnaçÃO OU TERCEm.OS,
NÃo REDUZTNDo ESSA RESPoNSABILIDADE A FISCALIZAÇÃo oU o ACoMPANHAMENTO
DA E)GCUÇÃO CONTRATUAL PELO CONTRATANTE, QUE FICARÁ AUTORIZADO A
DESCONTAR DOS PAGAMENTOS DEVIDOS OU DA GARANTIA, CASO EXIGIDA NO EDITAI,
O VALOR CORRESPONDENTE AOS DANOS SOFRIDOS;
NÀO CONTRATA& DURANTE A VIGÊNCIA Do CONTRATO, CÔNruGE, COMPANHEIRO OU
PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AIINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU, DE
DIRIGENTE DO CONTRATANTE OU DO FISCAL OU GESTOR DO CONTRATO, NOS TERMOS
oo anrrco +e, pARÁcRAro úNrco, DA LEr N" 14.133, DE 2021;
euANDo NÃo FoR possÍvEl a venrrrceçÂo DA REGT.JLARTDADE JUNTo Aos sÍTros
ET,E:TNÔNTCOS OFICIAIS, A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ ENTREGAR AO SETOR
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ATÉ O DTA TRINTA DO MÊS SEGUINTE
AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: I) PROVA DE
REGULARTDADE RELATIVA À sscunroaor socrAl;2) CERTTDÃo CoNJUNTA RELATTVA
Aos TRIBUToS FEDERATS e À oÍvroa ATrvA DA t NIÃo; 3) CERTTDÕES er.rE coMpRovEM
A REGULARIDADE PERANTE A FAZENDA MUNICIPAL OU DISTRITAL DO DOMICILIO OU
SEDE DO CONTRATADO; 4) CERTIDÃO OT h§CUI.ANTOEDE DO FGTS _ CRF; E 5) CERTIDÂO
NEGATIvA DE DÉBIToS TRABAIHISTAS _ CNDT;
RESPONSABILIZAR-SE PELO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçOES PREVISTAS EM ACOFDO,
CONVENÇÃO, DISSÍDIO COLETIVO DE TRÂBALHO OU EQUIVALENTES DAS CATEGORIAS
ABRANGIDAS PELO CONTRATO, POR TODAS AS OBRIGAÇÔES TRABALHISTAS, SOCIAIS,
PREVIDENCúRIAS, TRIBUTÁRIAS E AS DEMAIS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA,
CUIA TTqEOTIEI-ÊNCIA NÃO TRANSFERE A RESPONSABILIDADE AO CONTRATANTE;
COMUMCAR AO FISCAL DO CONTRATO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
QUALQUER OCORRÉNCIA ANORMAL OU ACIDENTE QI]E SE VERIFIQUE NO LOCAL DOS
SERVIÇOS.
PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO OU INFORMAÇÃO SOLICITADA PELO CONTRATANTE
OU POR SEUS PREPOSTOS, GARANTINDO-LI{ES O ACESSO, A QUALQUER TEMPO, AO
LOCAL DOS TRABALHOS, BEM COMO AOS DOCUMENTOS RELATTVOS À OCCUçÃO OO
EMPREENDIMENTO.
PAIL{LISAIL POR DETERMINAÇÃO DO CONTRATANTE, QUALQTJER ATIVTDADE QI.JE NÃO
ESTEJA SENDO EXECUTADA DE ACoRDo CoM A BoA ÉCNICA oU QUE PoNIIA EM RISCo
A SEGURANÇA DE PESSOAS OU BENS DE TERCEIROS,
pRoMovER A GUARDA, MANUTENÇÃo r vtcrlÂNcre DE MATERIAIS, FERRAMENTAS, E
TLIDo o euE FoR NECESSÁRro À nxecuçÃo Do oBJETo, DURANTE A vIGÉNCIA Do
CONTRATO.
CONDUZIR OS TRABALHOS COM ESTRITA OBSERVÂNCIA ÀS UONUAS DA LEGISLAÇÃO
PERTINENTE, CUMPRINDO AS DETERMINAÇÕES DOS PODERES PÚBLICOS, MANTENDO
SEMPRE LIMPo o LoCAL DoS SERVIÇoS E NAS MELHoRES CoNDIÇÔES DE SEGURANÇA,
HIGIENE E DISCPLINA.

4.2.15
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4.2.18

4.2.t9
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ST]BMETER PREVIAMENTE, POR ESCRITO, AO CONTRATANTE, PARA ANÁLISE E
APROVAÇÃO, QUAISQT]ER MUDANÇAS NOS MÉTODOS EXECUTIVOS QUE FUJAM ÀS
ESPECIFICAÇÔES DO MEMORJAL DESCNTIVO OU INSTRUMENTO CONGÉNERE.
NÃO PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE QUALQT]ER TRABALHo Do MENoR DE DEZESSEIS ANoS,
EXCETO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ PARA OS MAIORES DE QUATORZE ANOS, NEM
PERMITIR A UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTI.]RNO, PERIGOSO OU INSALUBRE;
MANTER DURANTE TODA A VICÊNCIA DO CONTRÂTO, EM COMPATIBILIDADE COM AS
OBRIGAÇÔES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÔES EKGIDAS PARA HABILITAÇÃO NA
LICITAÇÃO, OU PARA QUAIIFICAÇÃO, NA CONTRÂTAÇÃO DIRETA;
cuMPRrR, DURANTE TODO O PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, A RESERVA DE
CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÉNCIA, PARA REABILITADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL OU PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS DE CARGOS
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO (ART. I 16);
COMPROVAR A RESERVA DE CARGOS A QUE SE REFERE A CLÁUSULA ACIMÁ, NO PRAZO
FDGDO PELO FISCAL DO CONTRATO, COM A INDICAçÃO DOS EMPREGADOS QUE
PREENCHERAM AS REFERIDAS VAGAS (ART. I 16, PARÁGRÂFO ÚNICO);
CUARDAR SIGILO SOBRE TODAS ÂS INFORMAÇÔES OBTIDAS EM DECORRÊNCIA DO
CI]MPRIMENTO DO CONTRATO;
ARCAR COM O ÔNUS DECORRENTE DE EVENTUAL EQUÍVOCO NO DIMENSIONAMENTO
DOS QUANTITATIVOS DE SUA PROPOSTA, INCLUSIVE QUANTO AOS CUSTOS VARIÁVEIS
DECORRENTES DE FATORES FUTUROS E INCERTOS, DEVENDO COMPLEMENTÁ.LOS, CASO
O PREVISTO IMCIALMENTE EM SUA PROPOSTA NÃO SEJA SATISFATóRIO PARA O
ATENDTMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, EXCETO QUANDO OCORRER ALGUM DOS

4.2.2t

4.2.22

3.

4.2.23
OU MUNICIPAL, AS NORMAS DE SEGURANÇA DO CONTRATANTE;

5. MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO

5.I O CONTRATO DEVERÁ SER EXECUTADO FIELMENTE PELAS PARTES, DE A
AS CLÁUSULAS AVENÇADAS E AS NORMAS DA LEr N. 14.133, DE 2021, E CADA
RESPONDERÁ PELAS CONSEQUÊNCIAS DÉ SUA TNEXECUÇÂO TOTAL OU PARCIAL.

5.2 AS COMUNICAÇÔES ENTRE O ÓRGÂO OU ENTIDADE E A CONTRATADA DEVEM SER
REALZADAS POR ESCRITO SEMPRE QTJE O ATO EXIGIR TAL FORMALIDADE, ADMITINDO-SE O
USO DE MENSAGEM ELETRÔNICA PARA ESSE FIM,

5.3 O ÓRGÃo oU ENTIDADE PoDERÁ CoNvoCAR REPRESENTANTE DA EMPRESA PARA ADoçÃo
DE PROVIDÊNCIAS QIJE DEVAM SER CUMPRIDAS DE IMEDIATO.

5.4 APÓS A ASSINATURA Do coNTRATo oU INSTRT]MENTo EQUTVALENTE, o ÓRGÃo oU
ENTIDADE PODERÁ CONVOCAR O REPRESENTANTE DA EMPRESA CONTRATADA PARA
REUNIÃO INICIAL PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO, QUE CONTERÁ
INFORMAÇÕES ACERCA DAS OBRIGAÇÓPS CONINETUAIS, DOS MECANISMOS DE
FISCALIZAÇÂO, DAS ESTRATÉGIAS PAR-A D(ECUÇÃO DO OBJETO, DO PLANO
COMPLEMENTAR DE EXECUÇÃO DÁ CONTRATADA, QUANDO HOUVE& DO I\,TETODO DE
AFERIÇÃO DOS REST]LTADOS E DAS SANÇÕES APLICÁVEIS, DENTRE OUTROS.

6. FISCALIZAÇÂO

6.I A EXECUÇÃO DO CONTRATO DEVERÁ SER ACOMPANI{ADA E FISCÁIIZADA PELO(S)
FISCAL(IS) DO CONTRATO.

6.2 A CONTRATANTE É OBRIGADA A ACOMPANHAR, FISCALIZA& CONFERIR O
FORNECIMENTO DO OBJETO DO PRESENIE CERTAME, ATRAVÉS DE T]M GESTOR/FISCAL
A SER DESIGNADO, POR INTERMÉDIO DE PORTARIÁ, O QUAL DEVERÁ ANOTAR EM
REGISTRO PRÓPRIO, AS FALHÂS DETECTADAS E COMUNICAR POR ESCRITO A

EVENTOS ARROLADOS NO ART. II4,II,D, DA LEI N' I4.I33,DE2O2I.
CLTMPRIR, ALÉM DOS POSTULADOS LEGAIS VIGENTES DE ÂMBITO FEDERAL, ES

AUTORIDADE SUPERIOR TODAS AS OCORRÉNCIAS DE QUAISQUER FATOS QT]E, A
CRITÉRIO, EXIJAM MEDIDAS CORRETIVAS POR PARTE DA CONTRATADA;
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6.3 A FIScALtzAçÃo sERÁ E)GRCTDA No TNTERESSE Do MUNIcÍpro DE ARARIeBCE, E NÃo
EXCLUI NEM REDUZ A RESPONSABILIDADE DA LICITANTE CONTRATADA, INCLUSIVE PERANTE
TERcEIRoS, poR euAISeuER TRREGULARTDADES, E NA sua ocontÊuctA, NÃo rMpLrcA
coRRESpoNSABILIDADE DA coNrneraNre oú o'B sEUS AGENTES E pREposros;

?. cABERÁ À rtscer.zlçÁo EXERcER RrcoRoso coNTRoLE No cuMpRrMENTo Do
CONTRATO:

z.t cessRÁ AINDA Ao FrscAL Do coNTRATo AS SEGUTNTES ATRTBUTÇÕES (ARTIco 23 -
DECRETO MUNICIPAL N' 19 DE OI DE SETEMBRO DE 2023):

I . ACOMPANHAR A EXECUÇÁO CONTRATUAL EM SEUS ASPECTOS QUALITATTVOS E

QUANT1TATIVOS;

II - RECEBER DESIGNAÇÃO E MANTER CONTATO COM O PREPOSTO DA CONTRATADA, E SE FOR
NECESSÁRIO, ESCLARECER PRoNTAMENTE ÂS DÚVIDAS ADMINISTRATTVAS E TÉCNICAS E
DIVERGÊNCIAS SURGIDAS NA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO;

III - RECEPCIONAR DA CONTRATADA, DEVIDAMENTE PROTOCOLADOS, OS DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO, PREVISTOS NO INSTRI,]MENTO CONTRATUAL E NAS NORMAS

QUE DISCPLINAM A EXECUÇÃO DA DESPESA PÚBLICA, CONFERI-LOS E ENCAMINHÁ-LOS AO
GESTOR DO CONTRATO;

IV - CONFORME O CASO, REALIZAR OU APROVAR A MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
FORNECIMENTOS EFETIVAMENTE REALIZADOS, EM CONSONÂNCIA COM O PREVISTO
CONTRATO, RECEBENDO O OBJETO MEDIANTE TERMO ASSINADO PELAS PARTES;

V - REALIZA& NA FORMA DO ARTIGO I4O DA LETFEDERÁL N." 14.I33, DE 202I, O RECEB
DO OBJETO CONTRATADO, QUANDO FOR O CASO;

VI . MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA SUSPENSÃO DA
CONTRATUAL QUANDO SOLICITADO;

E)(ECUÇÃO

VII - ADOTAR MEDIDAS PREVENTIVAS DE CONTROLE DOS CONTRATOS, TAIS
COMO:

A) REALIZAÇÃO DE RETJNIÃO INICIAL COM A CONTRATADA PARA APRESENTAÇÃO DAS
PARTES, SUAS OBRIGAÇÔES EESCLARECER EVENTUAIS DÚVIDAS;
b} UTILIZAÇÃO DE CHECK I1S7§, ISTO É, T.ISTES DE VERIFICÂçÃO PARA A ANÁLISE DOS
ASPECTOS TÉCNICOS REFERENTES ÀCONTRATAÇÀO;
C} ELABORAÇÂO DE RELATÓRIO PERIÓDICO DE ACOMPANHAMENTO OÍENSAL, BIMESTRAL OU
TRIMESTRAL);
d} DISPONIBILIZAÇÃO DE FORMULÁRIOS DE AVALIAÇÃO DOS BENS F/OU SERVIÇOS,
REUNINDO SUGESTÔES E RECLAMAÇÓES QUE DEVERÃO SER ENVIADAS À CONTRATADA E
UTILZADAS PARA GERAR MELHORIAS NO OBJETO;
e) PROMOVER REI.JNIÔES PERIÓDICAS OU ESPECIAIS PARÂ A RESoLUÇÃo DE PROBLEMAS NA
E)GCUÇÃO DO OBJETO, SEMPRE QUE PoSSÍVEL CoM A PARTICIPAÇÃo DE PELo MENOS 02
(DOIS) SERVIDORES OU AGENTES PÚBLICOS, REGISTRANDO EM ATA O CONTEÚDO DAS
DELIBERAÇÕES,
VIII . REGISTRA& EM LIVRO PRÓPRIO, TODAS AS OCORRÊNCIAS SURGIDAS DURANTE A
EXECUÇÃO DO CONTRATO, INDICANDO DIA, "MÊS E ANO, BEM COMO O NOME DOS
ruNCIONÁRIOS EVENTUALMENTE ENVOLVIDOS, DETERMINANDO O Qt]E FOR NECESSÁRIO À
REGTJLÁRIZAÇÃO DE FALHAS OU DEFEITOS OBSERVADOS E ENCAMINHANDO OS

APONTAMENTOS ÀAUTORIDADE COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS;

IX - DETERMINAR A REPARAÇÃO, CORREÇÃO, REMOÇÃO, RECONSTRUÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO, ÀS
EXPENSAS DA CONTRATADA, NO TOTAL OU EM PARTE, DO OBJETO CONTRATADO EM QI]E SE

VERIFICAREM ViCIOS, OBTETTOS OU INCORREÇÔES RESULTANTES DE SUA EXECUÇÁO;

X . REJEITA& NO TODO OU EM PARTE, SERVIÇO OU FORNECIMENTO DE OBJETO EM DESACORDO
COM AS ESPECIFICÂÇÔES CONTIDAS NO CONTRATO, OBSERVADO O TERMO DE REFEN.ÊNCII OU
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O PROJETO BÁSICO;

XI - EXIGIR E ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DAS CLÁUST]LAS E DOS PRAZOS
ESTABELECIDOS NO CONTRATOE RESPECTIVOS TERMOS ADITIVOS;

XII - DETERMINAR POR TODOS OS MEIOS ADEQUADOS A OBSERVÂNCIA DAS NORMAS
TÉCNICAS E LEGAIS, ESPECIFICAÇÕES E MÉToDoS DE ExECUÇÃo DoS SERVIÇoS EXIGÍVEIS
PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO;

XI]I _ EXIGIR O USO CORRETO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÂO INDIVIDUAL E COLETIVA DE
SEGI]RANÇA DO TRÂBALHO,QUANDO CABÍVEL;

xIV - VERIFICAR A CORRETA APLICAÇÂO DOS MATERIAIS, E REQUERER DAS EMPRESAS TESTES,

EXAMES E ENSAIOS QUANDO NECESSÁRIOS, NO SENTIDO DE PROMOçÃO DE CONTROLE DE

QUALIDADE DA EXECUÇÂO DAS OBRÁS E SERVIÇOSOU DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS;

XV _ MANIFESTA& POR MEIO ALERTAS E/OU RELATÓRIOS DE VISTORIA, AS OCORRÊNCIAS

VERIFICADAS E REAIIZAR AS DETERMINÁÇÕES E COMITNICAÇÔES NECESSÁRIAS À PERIEITA
E)GCUçÃO DOS SERVIÇOS;

XVI - COMUNICAR AO GESTOR DO CONTRATO, EM TEMPO HÁBIL, QUALQUER OCORRÊNCIA QUE
REQUEIRA TOMADA DE DECISÔES OU PROVIóÊNCIAS QI]E ULTRAPASSEM O SEU ÂMBITO DE
COMPETÊNCIA, EM FACE DE RISCo oU IMINÊNCIA DE PREruÍzo Ao INTERESSE PÚBLICO;

xvII - FORMALTZAR NOTTFTCAÇÔES pOn ESCRTTO À CONrnaraOe, CASO AS TRATATMS
INICIAIS PARA SANEAMENTO DE EVENTUAIS IRREGI'LARIDADES NÂO SEJAM SUFICIENTES
PARA REGULANZAçAO DA SITUAÇÃO, ESTABELECENDO PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES E/OU APRESENTAÇÃO DE ruSTIFICATIVAS, SOB PENA DE ENCAMINHAMENTO DA
DOCI'MENTAÇÂO PARA O GESTOR DE CONTRATO AVALIAR A NECESSIDADE DE ABERTURA DO
RESPECTTVO PROCESSO DE APURÁÇÃO E APLICAÇÃO DE PENALIDADES;

XVIII . EM CASO DE DESCT]MPRIMENTO CONTRATUAI E/OU QUAISQI]ER TIPOS DE ILICITUDES
VERIFICADAS NAS CONTRATAÇÔES SOB SUA RESPONSABILIDADE, ALÉM DE COMUNICAR AO
GESTOR DO CONTRATO, COLHER PREVIAMENTE ASPROVAS E RETJNIR OS INDÍCIOS INERENTES A
SUA ATRIBUIÇÃO FISCALZATÓRIA, AIXILIANDO NA INSTRUÇÃO DO PROCESSO;

XIx - PROPOR MEDIDAS QUE VISEM À N,ELHORIA CONTÍNUA DA E)GCUÇÃO DO CONTRATO;

)O( - PREENCHER AO FINAL DO CONTRATO, O TERMO DE AVAIIAÇÃO DO SERVIÇO PRESTADO OU
DO OBJETO RECEBIDO;

XXI - MANIFESTAR-SE FORMALMENTE, QUANDO CONST]LTADO, SOBRE A PRORROGAÇÃO,
ALTERÂÇÃO, RESCISÃO OU QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCN qUT DEVA SER TOMADA COM
RELAÇÃO AO CONTRATO FISCALIZADO, INCLUSIYE COM A EMISSÃO DE PARECER;

XXII - CONST]LTAR O ÓRGÃO OU A ENTIDADE CONTRATANTE SOBRE A NECESSIDADE DE
ACPÉSCN\4OS OU SI]PRESSÔES No oBJETo Do coNTRATo, SE DETECTAR ALGo QUE PoSSA
SUCERIR A ADOÇÃO DE TAIS I\GDIDAS;

XXIII - DETERMINAR A RETIRADA DE QUALQUER EMPREGADO SUBORDINADO DIRETA OU
INDIRETAMENTE À CONTNATEOA, INCLUSTVE EMPREGADOS DE EVENTUAIS
SUBCONTRATADAS, OU AS PRÓPRIAS SUBCONTRATADAS, QT]E, A SEU CRITÉNO,
COMPROMETAM O BOM ANDAMENTO DOS SERVIÇOS;

XXIV _ RECEBER E FOMENTAR AVALIAÇÕES RELACIONADAS AO SERVIÇO PRESTADO OU AO
OBJETO RECEBIDO, ESPECIALMENTE, CONFORME O CASO, DO PÚBLICO USUÁRIO; E

XXV. EXERCER QUAIQUER OUTRA ATIVIDADE COMPATÍVEL COM A FTJNÇÂO QTJE LHE SEJ
LEGALMENTE ATRIBUÍDA

sme
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4. 8. GESTOR DO CONTRATO (ARTIGO 22 DO DECRETO MUNICIPAL N" 19
SETEMBRO DE 2023).

I _ MANTER O ACOMPANHAMENTO REGULAR E SISTEMÁTICO DO INS
CONTRATUAL, MORMENTE CUJO OBJETO TEN}IA SEU PREÇO DEMONSTRÂDO COM BASE EM
PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS CONTIDOS NA PROPOSTA LICITATÓRIA, MANTENDO
CÓPIA DISPONÍVEL DAS REFERIDAS PLANILHAS, coM REGISTRo DA EQUAÇÃo ECoNÔMICo-
FINANCEIRA DO CONTRATO;
II _ CONTROLÂR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRÂTO E DE E)GCUÇÃO DO OBJETO, ASSIM
COMO DE SUAS ETAPAS E DEMAIS PRAZOS CONTRATUAIS, RECOMENDANDO, COM
ANTECEDÊNCrA RAZOÁVEL, À eUrOnpaOE COMPETENTE, QUANDO FOR O CASO, A
DEFLAGRAÇÃO DE NOVO PROCEDIMENTO LICITATÓruO OU A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
VIGENTE, QUANDOADMITIDA;
III . MANTER O CONTROLE DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA GARANTIA CONTRÂTUAL,
PROCEDENDO, EM TEMPO HÁ-BIU, EO ENCAMINHÂMENTO NECESS/íRJO À SUA SUBSTITUIçÃO
E7OU REFORÇO OU PRORROGAÇÃO DO PRÁZO DE SUA VIGÊNCIA, QUANDO FOR O CASO;
IV . PROVER A AUTORIDADE SUPERIOR DE DOCUMENTOS E INTORMAÇÔES NECESSÁRIOS À
CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, OBJETIVANrc AS ALTERAÇÔES DO CONTRATO PREVISTAS
EM LEI, INCLUSIVE PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO INSTRUMENTO CONTRÁTUAL, NESTE
úLrruo cASo, Após VERTFICAÇÂo DA vÁNTAJostDADE DA pRoRRocAçÃo, BEM coMo DA
MANIFESTAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO SOBRE A QUALIDADE DOS BENS ENTREGUES F/OU
SERVIÇOS PRESTADOS;
V - AVALIAR E SE MANIFESTAR SOBRE OS PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO A SEREM DECIDIDOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE;

Vl - ANALISAR OS DOCUMENTOS REFERENTES AO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO; -
ACOMPANHAR O DESENVOLVIMENTO DA EXECUÇÃO ATRAVÉS DE RELATÓRIOS E DEMAIS
DOCTJMENTOS RELATTVOS AO OBJETO CONTRATADO;
VII . DECIDIR PROVISORTAMENTE SOBRE EVENTUAL SUSPENSÃO DA E)GCUÇÃO
CONTR.ATUAL, ELABORANDO O TERMO DESUSPENSÃO;
VIII - ADOTAR E REGISTRÁR AS MEDIDAS PREPARATÓRIAS PARA APLICAÇÃO DE SANçÔES
BOU DE RESCISÃO CONTRATUAL, REALIZANDO E COORDENANDO ATOS INVESTIGATIVOSpúvtos À aspnruRA Do pRocESSo, euANDo NECESSÁRIoS, NAS HrPóTESES DE
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÔES PREVISTAS NO EDITAL, NO CONTRATO BOU NA
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA;
IX . APLICAR A SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA PREVISTA NO INCISO I DO ART. 156 DA LEI
FEDERAL N' 14.133, DE 2021, POR MEIO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SUMARiSSIMO
PREVISTO NO ART. I38 DESTE REGTJLAMENTO;
X . ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO PAGAMENTO, ENCAMIN}IADA PELO
FISCAL DO CONTRATO, CONFORME ROL E CONDrÇÔES DISPOSTOS NO TNSTRUMENTO
CONTRATUAL E NAS NORMAS QT]E DISCPLINAM A EXECUÇÂO DA DESPESA PÚBLICA,
DEVOLVENDO-OS AO FISCAL DO CONTRATO PARA REGULARIZAÇÃO, QUANDO FOR O CASO;
XI - INCLUIR E CONFERIR AS CERTIDÔES DE REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E
PREVIDENCúRIA NECESSÁRIAS AO PAGAMENTO, QUANDO CABIVEL E NA AUSÊNCIA DE FISCAL
ADMINISTRATIVO DO CONTRATO, E ENCAMINHAR AO SETOR RESPONSÁVEL;
XII - ACOMPANHAR AS NOTAS DE EMPENHO DO CONTRATO, SOLICITANDO O
CANCELÂMENTO DE SALDO, QUANDO FOR O CASO, RESPEITANDO A COMPETÊNCIA DO
EXERCÍCIO;
XIII - EFETUAR A DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO DOS DOCI,]MENTOS FISCAIS E
TRABALHISTAS DA CONTRATADA NOS SISTEMAS MUNICIPAIS, QUANDO COUBER, BEM COMO
NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS @NCP);XIV _ REALIZAR, QUANDO FOR O CASO, E ACOMPANHAR OS LANÇAMENTOS DOS DADOS
REFERENTES AO CONTRATO NOS SISTEMAS MUNICIPAIS E NO PORTAL NACIONAL DE
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP), VERIFICANDO SALDO E INFORMANDO O ENCERRAMENTO
DO INSTRUMENTO CONTRATUAL;
XV - E)(ERCER QUALQUER OUTRA ATIVIDADE COMPATÍVEL COM A FUNÇÃO QUE LHE SEJA
LECALMENTE ATRIBUÍDA.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO:

9.I FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

{ft}
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9.1.1 o FoRNEcEpon srnÁ selectoNADo poR MEIo DA REALIZAÇÃo DE pRocEDIMENTo DE

LICITAÇÃo, NA MoDALIDADE DISpENSA, soB A FoRMA eLptnôNrce, coM ADoÇÃo Do
cptrÉnro oE rulcAMENTo pELo MENoR pREÇo

5. TO. FORMA DE FOR}IECIMENTO

r0.r o FoRNEctMENTo Do oBJETo ssRÁ oB roRMA INTEGRAL ou pARcELADo, coNFoRME
SoLICITAÇÃo DÁ CoNTRATANTE, DEscRrro No DocuMENTo DE AetIlstçÃo
A CONTRATADA.

6. rr. rxcÊwcIes DE HABTLTTAÇÃo

ll.l rARA FINS DE HABILITAÇÃo, orúú o LTCITANTE coMpRovAR os
REQUISITOS:

7. 12. HABrLrreçÁo lunÍorce:
12.1. os DocuMENTos APRESENTÂDoS DEVERÂo sER oBRIGAToRIAMENTE, DA MESMA SEDE,
OU SEJA, SE DA MATRIZ, TODOS DA MATRIZ, SE DE ALGUMA FILIAL, TODOS DA MESMA FILIAL,
coM ExcEÇÂo Dos DocrJMENTos eue sÃo vÁuDos pÁRA MATRIZ E ToDAs AS FrLrArs. cASo A
EMrRESA sEJA vENcEDoRA, o coNTRATo senÁ csr-BsRApo coM A sEDE euE AeRESENToU A
DOCUIIGNTAÇÃO:
A) No cASo DE EMpRESÁpJo TNDTVTDUAL: TNSCRTÇÃo No REGrsrRo púeI,rco DE EMrRESAS
MERCANTIS, A CARGO DA JI.]NTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE;

B) No cASo DE socrEDADE etwnpsÁme ou EMpRESA TNDTvTDUAL DE RESpoNSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI: ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGO&
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTTVA SEDE, ACOMPANHADO DE
DOCUMENTO CoMPRoBATÓRJo DE SEUS ADMINISTRÁDoRES;

C) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM
vrco& DEVTDAMENTE REGrsrRÁDos pELo REcrsrRo crvrl DE pESSoAs runÍuces, ou óRcÃo
EQUIVALENTE, DO DO]VflCÍLIO SEDE DO LICITANTE, ACOMPANHADO DE CÓPIA DE IDENTIDADE,
CPF E COMPROvAÇÃo DE ELEIÇÃo DE SEUS ADMINISTRADoRES ATUAIS;

D) No cASo DE EMrRESA ou SocIEDADE ESTRANGETRA EM FUNCToNAMENTo No peÍs:
DECRETO DE AUToRIzAÇÃo E)OEDIDo PELo ÓRGÃo CoMPETENTE; oS AToS coNSTITUTwoS
DAS EMPRESAS LICITANTES DEvERÃo ESTAR ACoMPANHADoS DoS DEMAIS DoCUMENToS
ADrrrvos E MoDrFrcATrvos Do sEU TExro poDENDo sER suBsTrrrrÍDos,
PREFERENCTALMENTE, PELA RESPECTTVA coNsolroeçÃo;

E) NO CASo DE SoCIEDADE PoR ACÔES: ATo CoNSTITUTIVo, ESTATUTo oU coNTRATo SoCIAL
EM vIGo& DEVIDAMENTE REGISTRADoS pELA JUNTA coMERCIAL oo ooulcÍr,ro SEDE Do
LIcITANTE, AcoMpANHADo oE cópra DE TDENTTDADE, cpF E coMpRovAÇÃo DE ELErÇÁo DE
SEUS ADMINISTRADORES ATUAIS;

F) NO CASO DE COOPERATIVA: ATA DE FUNDAÇÃO E ESTATUTO SOCIAL EM VIGOR, COM A ATA
DA ASSEMBLEIA QUE O APROVOU, DEVIDAMENTE ARQUIVADO NA JT]NTA COMERCIAL OU
INSCRITO No REGISTRo CIvIL DAS PESSoAS ruÚDICAS DA RESPEcTIvA SEDE, BEM CoMo o
REGISTRO DE QI]E TRATA O ART. IO7 DA LEI N'5.764,DE I91I;

G) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL _ MEI: CERTIFICADO DA
coNorçÃo DE MICRoEMrREENDEDoR TNDTvTDUAL - ccEMEq cule ecerreçÃo ncarÁ
coNDIctoNADA À vEpJFtcAçÃo DA AUTENTTcIDÁDE No siTro
WWW.PORTALDOEMPREENDENDOR.GOV.BR;

H) . CÓPIA DE DocL]MENTo oFICIAL CoM FoTo E cPF, DE SÓcIo ADMTNISTRADoR oU Do
TrruLAR DA EMrRESA ou ourRo DocuMENTo oFIcrAL DE TDENTIFICAÇÃo coM Foro vÁLrDo
NA FORMA DA LEI

12.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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A) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS ruRIDICAS (CNPJ);

B) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MI.INICIPAL,
CONFORME O CASO, RELATIVO AO DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE, PERTINENTE AO SEU
RAMO DE ATIVIDADE E COMPATÍYEL COM O OBJETO CONTRATUAL;

C) A COMPROVAÇÃO 
-DE 

REGT]LARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL DEVERÁ SER FEITA
ATRÂYÉS DA CERTIDÂo DE REGULARIDADE DE óÉBlToS RELATTVoS A cÚDITos TRIBUTÁRIoS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO (CND), EMITIDAS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA
FORMA DA PORTARIA CONJT]NTA RFB/PGFN N" 1.75I, DE 2 DE OUTUBRO DE 2OI4;
D) A COMPROVAçÂO DE REGULARIDADE PARÁ COM A FAZENDA ESTADUAL DEVENÁ SBN TTNE
ATRAVÉS DE CERTIDÃo CoNSoLIDADA NEGATIVA DE DÉBITos INSCRIToS NA DÍVIDA ATIVA
ESTADUAL;
E) A COMPROVAÇÃO DE REGULARDADE PARA COM A FAZENDA MTJNICIPAL DEVERÁ SER FEITA
ATRÂVÉS DE CERTIDÃo CoNSoLIDADA NEGATIVA DE DÉBIToS INSCRIToS NA DÍVIDA ATIVA
MUNICIPAL.
F) PROVA DE SITUAÇÃO REGULÁR PERANTE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO _
FGTS, ATRAYÉS DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CRF;

G) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A ruSTIÇA DO TRABALH
MEDIANTE A APRESENTAÇÁO DE CERTIDÂO NEGATIVA, NOS TERMOS DO TÍTULO VII. DÂ
CONSOLIDAÇÃ O DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETG,LEI NO 5.452, DE I" DE
MAIO DE 1943." (NR), CONFORME LEI r2.441t20tt DE 07 DE JULHO DE 2Ol1

I2.3. QUÁLIFICÂÇÂO ECONÔMICGFINÁNCEIRÁ:

A) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÔES CONTÁBEIS (DRE) DO ÚLTIMO
FISCAL, JÁ EXGÍVEIS E APRESENTADOS NA FORMA DA LEI, DEVIDAMENTE REGISTRÂDO NA
JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, ACOMPANHADO DOS TERMOS DE ABERTI.]RA E DE
ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO. ESTES TERMOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA
CoMERCIAL - CONSTANDO AINDA, NO BALANÇO, O NúNGRO DO LMO DIÁRIO E DAS FOLHAS
NOS QUAIS SE ACTIA TRANSCRITO, QUE COMPROVEM A BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA
EMPRESA, COM VISTAS AOS COMPROMISSOS QUE TERÁ DE ASSUMIR CASO LHE SEJA
ADJI.]DICADO O OBJETO LICITADO, DEVIDAMENTE ASSINADO PELO CONTADOR RESPONSÁVEL,
SENDO VEDADA SUA SUBSTITLIçÃO POR BALANCETES OU BALANçOS PROVISÓRIOS, PODENDO
SER ATUALIZADOS POR TNDICES OFICIAIS QUANDO ENCERRADOS HÁ MAIS DE 03 GRÊS) MESES
DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA;

B) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECI,]PERAÇÁO ruPTCIEI- OU EXTRAJUDICIAL, EXPEDIDA
PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA, OU DE E)(ECUÇÃO PÁTRIMONIAL, EXPEDIDA
NO DOMICÍLIO DA PESSOA FiSICA EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS. NO CASO DE
CERTIDÃO POSITIVA DE RECI,]PERAÇÃO IUDICIAL OU EXTRÁJT]DICIAL, O LICITANTE DEVERÁ
APRESENTAR A COMPROVAÇÂO DE QUE O RESPECTIVO PLANO DE RECI]PERAÇÃO FOI ACOLHIDO
JUDICIALMENTE, NA FORMA DO ART.58, DA LEI N.'II.IOI, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005, SOB
PENA DE INABILITAÇÃO, DEVENDO, AINDA, COMPROVAR TODOS OS DEMAIS REQUISITOS DE
HABILITAÇÂO.

12.4. QUALTFTCAÇÃO TÉCMCA:
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A) ÂTESTADO. (S) FORNECIDO (S) POR PESSOA NjNjPICE DE DIREITO PÚSLTCO OU PRryADO COM
IOTNTITICAçÃO DO ASSINANTE E FIRMA RECONHECIDA PON CANTÓNrO COTUTPÉTENTB,
COMPROVANDO QIJE A LICITANTE FORNECEU OU ESTÁ FORNECENDO SERVIÇOS/PRODUTOS
CoMPATIVEIS pU CanacreúsTrcAs coM o oBJEro oe lrcrreçÃo.
r2.s. DAs DEMAIS ExrcÊxclq.s:
A) DECLÂRAÇÃO DE QUE, EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NA LEI N'9,854, DE 27/1OIIgg9,
PUBLICADA NO DOU DE 28IIOII999, E AO INCISO XXXIII, DO ARTIGO ?0, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERÂL, NÃO EMPREGÂ MENORES DE IE (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO
OU INSALUBRE, NEM EMPREGA MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM TRÁBALHO ALGUM,
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, CONFORME MODELO
CONSTANTE DOS ANEXOS DESTE EDITAL;
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B) DECLARAÇÃO EXPRESSA DE IDONEIDADE, CONFORME MODELO CONSTANTE DOS ANEXOS.

c) DECLARAÇÃo DE ENeuADRAMENTo ioüo rurB ou Epp, DE ACoRDo coM A LEI
COMPLEMENTAR 12312006, SE FOR O CASO, CONFORME MODELO CONSTANTE DOS ANEXOS DESTE
EDITAL (A AUSÊNCrA DESrA DECLATLAÇÃo NÃo rMpLrcerul pu maBrlrrAçÃo).

{tt}
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12.6 EM SEDE Op OrtCÊUCrÂ PODERÃO SER
No SENTIDo DE coMpRovAR o eur, BsrÁ
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA APRESENTADo;

REQUISITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES,
SENDO AFIRMADO NO TEOR DO ATES

rs- cnrrÉnros on vm»rçÃo E DE pAGAMENTo:
RECEBIMENTO
l3.l o oBJETo coNTRATADo sBnÁ nrcgstoo DE FoRMA pnoytsórua ou p
TERMOS DO ARTIGO I4O DA LEI FEDERAL N' 14.133,DE2021.

l3.l.l os pRAzos rARA A REALIZAÇÃo Dos RECEBIMENToS provlsónro E DEFINITIVo Dos
BENS ou sERvtÇos coNTRATADos, BEM coMo AS CoNDIÇÕES espncÍrrcas DE ExEcuÇÃo E
REcEBIMENTo Do oBJETo, DEvERÂo sER DEFrNrDos No rnruro on rsrnnÉNcrA, sENDo euE o
nÍcIo po pRAzo DE RECEBTMENTo DEFINITIvo coNTAR-sE-Á oo rÉnrrlngo Do pRÁzo DE
REcEBTMENTo PRovrsóPJo.

13.1.2 os BENS sERÃo REcEBIDoS pRovISoRIAMENTE, DE FoRMA sutrlÁRra, No ATo DA
ENTREGA, JI]NTAMENTE COM A NOTA FISCAL OU INSTRT]MENTO DE COBRANÇA EQUTVALENTE,
pELo(A) nsspoNsÁvEl pELo ÀcoMpANHAMENTo E FrscAlrzAÇÃo Do coNTRATo, rARA
EFEITo DE posrERIoR wnrnrceÇÃo DE suA. CoNFoRMIDADE coM AS ESpEcrFrcAÇÕES
coNSTANTES No rpnvo os nrrrnÊrqch E NA pRoposrA.

13.1.3 o RECEBTMENTo pRovISóRIo sBnÁ nEer-rzeoo pELo FrscAL DE coNTRATo ou EeurpE DE
FISCALTZAÇÃo, poR MEro or nuaróp.to DETATIIADo coNTENDo o REGrsrRo, e eNÁLIsr, p e
coNCLUSÂo ACERCA oes oconrÊucrAs NA ExEcuÇÃo Do coNTRÁTo, o euAL DEVERÁ sER
ENCAMINHADO AO GESTOR DO CONTRATO PARÁ RECEBIMENTO DEFINITIVO, JUNTANDO
DocuMENTos colpnosetóRros, euANDo FoR o cASo;

r3.2 os BENS poDERÃo sER REJEITADoS, No roDo ou EM PARTE, INCLUSIVE ANTES Do
REcEBIMENTo pnovlsóp.to, euANDo EM DESACoRDo coM AS esrrcmrceçôEs coNSTANTES
No rERMo pe nsrsRÊr.rcrA E NA pRoposrA, DEvENDo sBn sussrruÍDos No pRAzo DE 24
(vINTE E euATRo) HoRAS, A coNTAR oa NornlceçÃo DA coNTRATeoe, Às suAS cusrAs,
SEM PREruÍzO DA APLICAÇÂo DAS PENALIDADES.

13.3 o REcEBIMENTo DEFrNrrryo ocon-nrnÁ No pRAZo DE 05 (clNco) otas úrrrs, A coNTAR Do
RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE PELA
eourNlsrneÇÃo, erós A vEp$rcAÇÃo DA eUALIDADE E eUANTTDADE Do MATERTAL E
CONSEQUENTE ACEITAÇÃo NGDIÁNTE TERMo DETALHADo.

13.4 o pRAzo PARA RECEBTMENTo DEFINITIVo pooenÁ sER ExcEpcToNALMENTE
pRoRRoGADo, DE FoRMA rusrrFrcADA, poR tcuAI- pBúooo, euANDo HouvER NEcESSIDADE
os ptLtcÊNcres eARA A AIERrçÃo Do ATENDIMEuTo pes pxtcÊNCIAS coNTRATUAIS.

13.5 No cASo DE coNTRovÉRSrA soBRE A.ExEcuÇÃo Do oBJETo, euANTo À DTMENSÃo,
QUALIDADE E eUANTIDADE, pBvenÁ sER oBSERVADo o rEoR Do ARTrco 143 pÀ LEI N" 14.133.
pE 202t, coMuNIcANDo-sB À Btr{pn-Esa pena BulssÃo DE NorA FrscAL No qur runrrlln À
PARCELA INcoNTRovERSA DA ExECUÇÃo Do oBJETo, IARA EFErro or r,rquneçÂo n
PAGAMENTO.

13.6 o pRAzo eARA A sor,uÇÂo, pELo coNTRATADo, DE rNcoNststÊttctns NA ExEcuÇÃo Do
OBJETO OU DE SANEAMENTO DÀ NOTA FISCAL OU DE INSTRT]MENTO DE COBRANÇA
EQUIVALENTE, vERIFTcADAS rELA ADMrNrsrnaçÃo DURANTE e aNÁr-rsr púue À
LIeUIDAÇÃo DE DESPESA, NÃo spnÁ coleuraoo PARA os FrNS Do RECEBTMENTo DEFINITIVo.
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13.7 o RECEBIMENTo pnovtsóp.to ou DEFINITIVo NÃo pxct unÁ A RESPoNSABILIDADE cIvIL
rELA soLrDEz E rELA SEGURANÇA Dos BENS NEM A RESIoNSABILIDADE Énco-pnoEtssloNer-
PELA PERFEITA E)(EcUÇÃo Do CoNTRÂTo.

r,reurnaÇÁo

l3.E RECEBTDA A NorA FISCAL ou DocuMENTo DE coBRANÇA EeUIVALENTE, connrnÁ o
pRAzo DE to çoezy otas úrus rARA FrNS DE LIeUIDAÇÁo.

13.8.1 o pRAzo DE euE TRATA o rrEM ANTERIon srnÁ nsouzno À urtaos, MANTENDo-sE A
POSSIBILIDADE DE PRoRRoGAÇÃo, No cASo DE CoNTRATAÇÕES DECoRRENTES DE DESPESAS
CUJOS VALoRES NÃo ULTRAPASSEM o LIMITE DE QUE TRATA o INCISo II Do ARTIGo 75 DA LEI
N. 14.133, DE 2021.

13.9 nARA FrNS DE LIeUIDAÇÃo, o sEToR coMpETENTE pBvenÁ wnrntcAR sE A NorA FISCAL
OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS
NECESSÁFJoS E ESSENCIAIS Do DocUMENTo, TAIS CoMo:

I3.9.I O PRAZO DE VALIDADE;

13.9.2 A DATA DA oIr,ttSSÃO;

13.9.3 os DADos Do coNTRÂTo E oo óncÃo courRATANTE.

13.9.4 o pERloDo RESpEcTIVo DE E)GcuÇÂo Do coNTRATo.

13.9.5 O VALOR A PAGÀR; E

13.9.6 EVENTUAL DESTAeUE Do vALoR DE RETENÇôES TBJBUTÁRras cesivErs

13.10 IIAYENDo ERRo NA APRESENTAÇÃo DA NorA FTSCAL ou INSTRUMENTo DE CoBRANÇA
EeurvALENTE, ou crtcuqsrÂucrA euE rMpEÇA A LIeurDAÇÃo DA DESPESA, ESTA FrcARÁ
SoBRESTADA erÉ que o coNTRATADo pRovtDENCrE AS MEDIDAS sANEADoRAS,
REINICIANDo-sE o pRÂzo Após A coMpRovAÇÃo DA REGULARzÂçÃo DA sITUAÇÃo, sEM
ôNus ao coNrnatetre.

I 3 . l l A NorA FrscAL ou TNSTRIIMENTo DE coBRANÇA EeUIvALENTE oswnÁ sen
oBRTGAToRTAMENTE AcoMpANHADo DA coMpRoveçÃo oa REGULARIDADE FrscAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO
Ao REFERTDo srsrEMÂ, MEDTANTE coNsuLTA los sÍuos rernôutcos oncrars ou À
DocUMENTAÇÃo MENctoNADA No ARTrco 68 DA LEr N. 14.133,DE zozt.

r3.r2 A ADMrNIsruçÁo orvon.ií REALIZAR coNsuLTA Ao srcAF PARA:

A) VERIFICAR A MANUTENÇÃo DAS CoNDIÇÔES DE HABILITAÇÃo EXIGIDAS;

B) IDENTTFICAR possÍvel RAZÃo euE rMpEÇA A'pARTrctpAÇÃo EM LrcneçÃo, No Âwrro oo
óRcÃo ou ENTTDADE, pRorBrÇÃo DE coNTRATAR coú o pooen púuco, BEM coMo
oconnÉNcIes npEDITTvAS INDTRETAS.

13.13 CoNSTATANDo-SE, Jt NTo Ao srcAF, A sITUAÇÃo DE IRREGULARIDADE Do CoNTRATADo,
sBnÁ pnovIorNCIADA suA NorrrcAÇÃo, poR ESCRITo, rARA euE, No pRAzo DE 5 (clNco)
ores úrus, REcIILARIzE suA sITUAÇÃo ou, No MESMo pRAzo, ApRESENTE suA DEFESA. opnezo pooeRÁ sER pRoRRocÁDo LJMA vEZ, poR tcueL ppúooo, n cRrrÉp.to oo
CONTRÂTANTE.

13.14 NÃo HAVENDo REGULARIZAÇÃo ou sENDo A DEFESA CoNSTDERADA IMPRoCEDENTE, o
CONTRATANTE oBveRÁ CoMI,NICAR AoS ÓRGÃoS RESPoNSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÂo oe
REGULARTDADE FrscAL euANTo À rNeotwr,ÊrqcrA Do coNTRATADo , BEM COMO QUANTO A
EXISTÊNCIA DE PAGAMENTo A sER EFETUADo, PARA QT]E SEJAM ACIONADOS OS
pERTTNENTES E NEcrssÁruos pau cARANTTR o RECEBTMENTo DE srus cúolros
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13.15 PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS MEDIDAS

NECESSÁRrAS À nescrsÃo CoNTRÀTUAL Nos AUTos Do PRocESSo ADMINISTRATIVo
CORRESPONDENTE, ASSEGT]RÂDA AO CONTRATADO A AMPLA DEFESA.

13.16 TTAVENDo A EFETryA rxrcuçÂo Do oBJETo, os PAGAMENToS sERÁo REALIZADoS
NoRMALMENTE, arÉ ew sE DECIDA pei-e nrsctsÃo Do coNTRÁTo, cASo o coNTRATADo
NÃo REGULARIZE SUA SITUAÇÂO JTINTO AO SICAF,

14- PRAZO DE PAGAMENTO

l4.l o PAGAMENTo senÁ EFETUADo No pRAzo oe atÉ to (DEZ) DIAS Úrrrs coNreoos
FTNALIZAÇÂo oe r,rqumaçÃo DA DESPESA, E CoNSEQUENTE ASSINATTIRA DA oRD
PAGAMENTO PELA ÂUTORIDADE COMPETENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO II4 DO D
MUNICIPAL N" I 9, DE O I DE SETEMBRO DE 2023 .

I4.2 FORMÀ DE PAGAMENTO:

14.2.1 o pAGAMENTo spnÁ REALIZADo poR MEIo DE oRDEM sANcÁRrA, PARA cRÉDITo
eANco, acÊNcrÁ E coNTA coRRENTE rNDrcADos pELo coNTRATADo.

r+.z.r.r srnÁ coNSTDERADA DATA Do rAGAMENTo o DIA EM QUE coNSTAR coMo EMITIDA A
oRDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTo.

14.2.2 o pAcAMENro orvenÁ oBSERVAR A oRDEM cRoNol,óctcA DE EXIGIBILIDADE, E

SUBDIVIDIDA ESTABELECIDAS NO ARTIGO I41 DA LEI FEDERAL N' 14.133, DE 2021 E NO ARTIGO
I14 DECRETO MT]NICIPAL N' 19, DE O I DE SETEMBRO DE 2023.

14.3 euANDo Do PAGAMENTo, sBnÁ srptuaoA A RETENÇÃo rnrsurÁRra PREVISTA NA
LEGTSLAÇÃo APr-rcÁwr.

14,3.1 INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NA PLANILIIA, QUANDO
HoUvER, SERÃo RETIDoS NÀ FoNTE, QUANDO DA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS

PERCENTUAIS ESTABELECIDoS NA LECISLAÇÃo VIGENTE.

I4.4 O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DA LEI
CoMPLEMENTAR N. 123, DE 2006, uÃo sornenÁ A RETENÇÃo rnmurÁ-p.rn QUANTo Aos
IMPoSToS E CoNTRBUIÇÕES ABRANGIDoS PoR AQT]ELE REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO
rrcanÁ coxorcroNADo À arnrsrNreçÃo DE coMpRoveçÃo, non MEro DE DoctlMENTo
oFrcrAr, DE euE FAZ rus Ao TRATAMENTo rnrsurÁRro FAvoRECIDo pREvISTo NA REFERIDA
LEI COMPLEMENTAR.

I 5. sANÇóEs ADMIMSTRATTvAS:

I5.1.^PELA N.IEXECUÇÁO TOTAL OU PARCIAL DO OBJETO DEFINIDO NESTE TERMO DE
REFERENCIA, A CONTRATANTE PODERA, GARANTIDA A PREVIA DEFESA, APLICAR A
CONTRATADA AS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PERTINENIE.

r0. 16. ESTTMATTVAS Do vALoR DA coNTRATAÇÃo

16.1 O CUSTO ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÂO É DE R$ 46.263,25 (QUARENTA E SEIS MIL,
DUzENToS E sEsssNra B rRÊs REArs E vrNTE E crNco cENTAVoS), coNFoRME cusros
UNITÁRIoS APoSToS NA TABELA ABAIXo:

16.2 EM CASO DE CRIAçÂO, ALTERAÇÂO OU EXTINÇÃO DE QUAISQUER TRIBUTOS OU

ENCARGoS LEGATS ou swrnwxÉucra DE DrsposrÇôEs LEGAIS, coM coMpRovADA
REPERCUSSÃO SOBRE OS PREÇOS REGISTRADOS;

16.3 SERÂO REATSTADoS oS PREÇoS REGISTRÁDoS, RESPEITADA A CONTAGEM DA
ANUALIDADE E o hrorce pnrvtsro rARA A coNTRAraçÃo; ou

16.4 PODERÃo SER REPACTUADoS, A PEDIDo Do INTERESSADo, CoNFORME CRITÉRI
DEFINTDOS PARA A CoNTRATAÇÃo.

&ta *§fte
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rl. 17. ADEeUAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

r7.l A coNTRATAçÃo senÁ erei.olDA PELAS SEGUINTES DorAÇôES:

cEsrÁoTMDADE: 08.01 - SECRETANA Do TRABALHo E DESENVoLVIMENTo soctAl
PROJETO ATMDADE: 04.122.0179.2t12.O000 - MANUTENÇÃO DAS ATIYTDADES
ADMINISTRATIVAS DA GUARDA CIVL
ELEMENTO DE DESPESÂ: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
cEsrÂo/UMDADE: 08.02 - FUNDo MUNICIpAL DE AssrsrÊNcra socw
PROJETO ÁTryIDÁDE: 08.244.0136.2062.0000 - MÂNUTENÇÃO DO BLOCO DE FTNANCIAMENTO DE
PRoTEÇÃo SoCIAL BÁSICA
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00- trtarnruÂL"»r CONSUMO E 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E
MATENAL PERMANENTE

cEsrÃoTNDADE: 08.01 - SECRETARTA Do TRABALHo E DESENvoLvTMENTo socrAl
PROJETO ÀTMDADE: 08.122.0037.2055.0000 - MANUTENÇÃO Oe SECRETARIA DO TRÁBALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE E 33.90.30.00-
MATERIAI DE CONSUMO

cEsrÃoruNrDADE: 08.02 - FLINDo MuNrcrpAL DE asstsrÊNcn socnr-
PROJETO ATIVTDADE: 08.244.0136.2063.0000 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE pR
SOCIAL ESPECIAL
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MÀTERIAL PERMANENTE

cEsrÃoruNrDADE: 08.01 - sEcRETARTA Do TRABALHo E DESENvoLvtMENTo socIAL
PROJETO ATMDADE: 08.243.0137.2057.0000 - MANUTENçÂO DO CONSELHO TUTELAR
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO E 4.4.90.52.00 - EQUIP
MATERIAL PERMANENTE

cEsrÃoruNrDADE: 08.02 - FLINDo MUNtcIpAL DE essrsrÊNcn socnt
PROJETO ATIVIDADE: 08.244.0137.2072.0000 _ GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA
FAMILIA
ELEMENTo DE DESPESÁ: 33.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO E 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E
MÂTERIAL PERMANENTE

cEsrÁoTMDADE: 04.02 - FLINDo pruNrcpeL pg saúoe
PROJETO ATWIDADE: 10.302.0176.2012.0000 - MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE AMBULAT E HOSPITALA
ELEMENTO DE DESPESÀ: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
33.90.30.00- MÂTERIÂL DE CONSUMO

GESTÃOruNIDADE: 04.02 - FUNDo tvtuNtcIper on saúpp
PROJETO ATIVIDADE: 1O.3OI.OI7I.2OO9.OOOO - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERLAL PERMANENTE
33.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO
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MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREF'EITI,]RA MI]NICIPAL DE ARARIPE.

Ao setor de Licitações e Contratos,

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Seúores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa pÍoposta para o objeto da Dispensa de Licitação n'.
com o PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

VALORG OBAL: Rl$XXXX

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE QUAlrT.
TOTAL

VALOR
TJNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Prazo de Entrega./execução: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

Araripe - CE, )O( de XXXX)OOOOO( de 2024

Responsável Legal
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DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJ/I\1ÍF N" sediada.

(Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Dispensa de licitação n' instaurada pelas Secretarias de Saúde

Municipal de Araripe e Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Declaro que úo possúmos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em habalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a paÍir de 14 (quatorze) anos, em observância à
Lei Federal no 9854, de27.10.99.

Nome da empresa), CNPJ / MF no, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os
fins de direito, especiÍicamente para participação de licitação na modalidade de Dispensa de
licitação, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto naLC 12312006

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração devení ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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CoNTRÂTO ÂDMTMSTRATM N"......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO, pOR
tr{TERr,mDrO DO (A) E A EMPRESA

O Prefeitura de Araripe, através a e de Araripe, pessoâ jurídica de direito público intemo,
com sede trâ _, CEP: _, inscrito (a) no CNPJ sob o no _, neste ato repres€ntado
S(a). .................., Ordenador de Despesas, doravantê denominado CONTRÂTAIYTE, e o(a) ...........
inscrito(a) no CNPJ/}vIF sob o no .........., sediado(a) na ......., em ........ doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por ................, tendo em vista o que consta no Processo no
............ e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 2021 e da Decreto 19123 de 0l de setembro
de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Díspensa de Licitação n. .../...,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. CLÀUST'LA PRIMEIRA- OBJETO
o objeto do pÍesente instrumento é o AQUISIÇÃO »e EXTINTORES E RECARGA,
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE SAÚDE, TAMBEM COMO OS
EQTIIPAMENTOS QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DESTAS SECRETARIAS, dUTANtE O

exercício financeiro de 2024 nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
l.l. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM f,SPECIFICAÇÂO UNII) QUANT.
MENOR
PREÇO

PREÇO
TOTAL

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2. A Autoizzção de Contratação Dircta;
1.2.3. A Proposta do Contratado; e
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

independentemente de transcriç ão:

2. CLÁUSIJLA SEGT,NDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2.1.O prazo de vigência do contrato é de 

^té 
12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes

até o limite de 5 (cinco) anos, com base no aÍigo 107, da Lei 14.133121.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de quê
as condições e os preços peÍmanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

3. crliusul,A TERCETRA - MoDELos DE hxECUÇÃo E cESTÃo CoNTRATUATS
3'l.o regime de execução contratual, o modelo de gesülo, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referênci4 anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - sUBcoNTRATAÇÃo
4.1 . Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULAQUINTÀ-PAGAMENTO
s.l. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.1.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê indfuetas decoÍr€ntes da
execugão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
5'1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

{ft}
ffiIffirprEEq4roe|ebloó

üaa *

W



ôaa o
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

5.2. FORMADEPÀGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado atavés de ordem bancríria, para crédito em banco, agência e conta
coÍrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciíria para
pagamênto.
5.2.3. Justificamos a não adoção do CaÍilo de Pagamento previsto no aÍ. 75, § 4", da Lei n' 14.133121,
como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de ÍegulaÍnentação municipal
matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras
estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo mráximo de até l0 (dez) dias, contados do recebim
Nota Fiscal/Fatura
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o óÍgão contratante atestar a
execução do objeto do confato.
5.3.3. No caso de atÍaso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo flrnal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.

5.4. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Terrno de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deveÉ comunicar a empresa paÍa que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5 4.3. O setor competente para proceder o pagaÍnento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do conhato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valoÍ de retenções tributiáu:ias cabÍveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despes4 o pagamento Íicará sobrestado até que o coltfratado providencie as medidas saneadàras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a cornprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamênte acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à dàcumentação
mencionada no art. 68 da ki n" 14.13312021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

9rq1o ou entidade, proibição de conhatar com o Poder Público, bém como ocorrências impeditivas
indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do con6atado, sení
providenciada sua notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinóo) dias úteis, regularize sua
situagão ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podení ser prorrogado urnu ,á por iguat
período, a critério do contratante.
5'4.E.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deveá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçÍto da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios peÉinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contato, caso o contratado não regularize sua situação j unto aos sítios eletrônicos
oficiais.
5.4.11. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.11.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 no pagamento serão retidos na
fonte os p€rcentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contatado regulamente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar no
123, de 2006, não sofrerá a retenção §ibutária quagtopos impostos e contribuições abrangidos por
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçilo de comprovagão, por
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
Complementar.

6. CLÁU§I,]LA SEXTA - Rf,AJUSTf,
6.1. Os preços inicialmente contratados são fxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
orçamento estimad o, em s/stfu .
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pêdido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPI{/FGV, exclusivamente para as
obrigagões iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgagão do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sení(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índic(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação enüio em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerito novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ méio de termo aditivo.
6.8. O reajuste sení realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA SÉTIMA - oBRrcAÇôEs Do CoNTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7'1.1. Exigir o cumprimento dê todas as obrigações assumidas pelo Confatado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagaÍnento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. CientiÍicar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contr*atado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7'1.8.1. concluída a instrução do Íequerimento, a Administração teú o prazo de 30 (tinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7'1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto. ao jnício de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterioÍ alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do aÍt. 93, §2", da Lei n" 14.133D1.
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7.2. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo Con
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

e. cr.Áusur,a orTAvA - oBRrcAÇÕEs Do coNTRATADo
E.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
E.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representií-lo na
execução do contrato.
E.1.1.1.4 indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outo para o exercício da
atividade.
8.1.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do conbato ou autoridade superior (aÍ.
137,n);
E.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislagão de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
E.l .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminishação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acomparhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficaní autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiÍo ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 4E, paágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
E.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a
empresa contmtada deveú enfegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade peÍante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do confratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CeÍidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
E.l.t. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais pÍevistas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10. Prêstar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus pÍepostos,
gamntindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos tabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
8 l'11. Paralisar, Por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a'sepflrança de pessoas ou bens de terceiros.
E.1.12. Promover a guardq manutengão e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objêto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os habalhos com estrita observância às normas da legislação pertinentê, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de seguÍançq higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que firjam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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E.1.15. Nito permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do confato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na conüiatação direta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de êxêcução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);
8.1.18. Comprovar & reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do
conaaúo, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍt. 1 16, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
propostâ, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complernentáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. l24,II, d, da Lei no
14.133, de 2021.
E.l.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
de segurança do Contratante;

9. CLÁUST,LA NoNA- oBRIGAÇÕES PERTIIYENTf,S À LGPD
9.1 As paÍes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 20lE (LGPD), quanto a
dados pessoais a que tenham acesso em razÃo do certaÍne ou do contrato administrativo
eventualmente venha a ser firmado, a partiÍ da apresentação da proposta no procedimento de contataÉo,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os conüatos
de suboperação firrnados ou que venham a ser celebrados çrelo Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contatado
elimináJos, com excegão das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6 E dever do contratado orientar e úeinaÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabi lidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusul4 permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.E O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender pÍontaÍnente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9 O Contratado deveú prestar, no prazo fixado pelo Conúatante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGpD, inclusive quanto a
eventual descaÍe realizado.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a aÍmazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, dat4 horiá.Lrio e
registo da finalidade, para efeito de responsabilizagão, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.
9'10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados peta Administração nas hipóteses previstas na LGpD.
9.11 O conFato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD.
9.12 Os contratos e convênios de que tÍata o § 1'do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.



loa o{tt}
ãffiHffirpra'irçrôe|e6@ WPREFEITURA MUNICIPAL DE

10. cr,Áusur,,l oÉcrMA - cARANTTA DE ExECUÇÃo
10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execugão.

n. cr,Áusura nÉcrMA rRTMETRA - nwnq,Çôrs r s,lxÇ TRÂTTVAS
1 I . 1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 14 .133 , de 2021 , o ontratado que
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a pÍoposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente j ustificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dento do prazo de validade de sua proposta;

O ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da confatação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa.exigida para o ceÍtame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a cont-atação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;j) comporüar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contÍatação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da [,ei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
I 1'2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2., da Lei);
iD Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste contato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
gÍave (art. 156, §4', da Lei);
iiD Declareção de inidoneidade pare licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, §5", da Lei)
i") Multa:
(tl moratória de 1,0% (um por cento) por dia de afaso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplidq até o limite de l0 (dias) dias;
(2) moratória de 20Á (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobrc o valor total do conbato,
até.o máximo de 10Yo (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentaÉo,
suplementação ou reposição da garantia.
(a) O afaso superior a 30 (rinta) dias autoriza a Adminisração a pÍomoveÍ a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suàs cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133 , de 2021 .

(3) 
_ . compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese algumq a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9)
I I .4.'Todas as sanções previstas neste Conbato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
1s6, §7).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagões cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §g).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
1l '5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panígrafos do art. 158 da
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Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
inidoneidade para licitar ou confatar.
I 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contatante;

licitarecontratarede de

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infiações adminishativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e coniztos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.E46, de 2013, serão apurados e julgados conjüntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
11.8. A personalidade jurídica do Contatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícitos previstos neste Cont-ato ou para
provocar confusão patimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análisejurídica prévia (art. 160)
11.9. O Contratante deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçilo na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

12. crr(usul,A DÉCIMÀ SEGUNDA - DA ExTrNÇÃo conrnc,TuAl
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulodo, independentemente de terem sido
cwnpridas ou não as obrigações de ambas as portes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o confaditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos i3E e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estutura da empresa não ensejaní rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contatada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3 .3 . lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRH
l3.l.As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.2. A dotação
Orgamentária re

relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes seú indicada após aprovação da Lei
spectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMÀ QUARTA - Dos cAsos oMISSos
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n' 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas Jprincípios gàrais dos
contratos.
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15.1. Eventuais alterações confatuais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vnte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado ültre as partes contratantes podeÍão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contato.
15.4. Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n" 14.133, de 202I.

16. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - PUBLICAÇÁ0
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei no l4.l33Dl.

17. CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA-FoRo
1 7 . 1 . É eleito o Foro da cidade Araripe, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da lri n' 14.133121.

de. de 20..........

Ordenador de Despesas da _
(coNTRATANTE)

TESTEMTN\HAS:

representante
(CONTRATADA)

I
CPF:

2-
CPF:


